
CORREIO BRAZILIENSE 
D E M A I O , 1818. 

Na quarta parte nova os campos ára 

E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. VII. e . 14 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE P O R T U G A L , BRAZIL, K A L G A R V E S . 

Edictal da Juncta de Commercio, no Rio-de-Janeiro, 
sobre os direitos de exportação do assucar e al
gudaõ. 

Ei ÍL R E Y N . S. foi servido por sua immediata e Real 
resolução de 23 d' Outubro deste anno, tomada em con
sulta do Tribunal da Real Juncta do Commercio Agri
cultura Fabricas e Navegação deste Reyno do Brazil e 
Domínios Ultramarinos, de ordenar, em declaração do 
alvará de 15 de Julho do anno de 1809, que, ou se faça 
a exportação do assucar em caixas, fechos, ou em barricas, 
saccos ou de qualquer outro modo acondicionado, se pa
guem sempre as contribuiçoens conforme o mesmo Alvará 
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quanto dos fechos e caixas, á saida dos trapiches; e quanto 
das barricas e saccos, que a elles naõ vám, se paguem ao 
acto de se embarcarem, sendo destinado o assucar para a 
exportação; regulando-se até 20 arrobas, como fechos, 
e de 20 arrobas para cima até 40 como caixas: bem assim, 
que cada volume d' algudaõ em rama, que se embarcar 
para o fim de se exportar, ou seja cuberto com broacas de 
couro, ou saccas, ou com qualquer outro envoltório, pague 
os cem reis estabelecidos no dicto alvará de 15 de Julho 
de 1809. 

E para que chegue á noticia de todos he afílxado o 
o presente de ordem do Tribunal, e enviado ás Capitanias 
ao mesmo fim. Rio-de-Janeiro, 29 de Novembro, 1817. 

(Assignado.) MANUEL MOREIRA DE FIGUEIREDO. 

Edictal annunciando a nomeação de pessoas, que 
haÕ de arbitrar as contas dos navios de escra
vatura detidos pelas navios de guerra Britan
nicos. 

El Rey N. S. por sua immediata e Real resolução 
de 2 do corrente mez de Janeiro, tomada em consulta 
do Tribunal da Real Juncta do Commercio, Agricultura, 
Fabricas e Navegação deste Reyno do Brazil e Domínios 
Ultramarimos, e que a elle baixou em 13 do dicto mez, 
foi servido, conformando-se com o parecer do mesmo 
Tribunal de ordenar, que na respectiva contadoria se ar
bitrem pelo primeiro e segundo contador, Joseph A ntonio 
da Mira, e Francisco Dias das Chagas, entrando para de
sempatar o escripturario Joaõ Theodoro Ferreira, as 
contas de todos os Actos, quer vindos de Inglaterra, quer 
pendentes ou que penderem, e nos quaes os proprietários 
e mais interessados nos navios empregados no commercio 
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de escravatura, e capturados pelas forças navaes Britan
nicas, tenham pretençoens a serem indemnizados, pelas 
300.000 libras esterlinas, estipuladas na convenção e trac
tado assignado em Vienna aos 21 e 22 de Janeiro, de 
1815. E foi outrosim servido de ordenar, que, subindo 
ao Tribunal o arbitramento, e sendo por elle examinado 
á face dos autos e approvado por sentença, segundo esta 
se expeçam em continente as letras dos capitães, sem mais 
se admittirem quaesquer opposiçoens ou embaraços, que 
algum interessado discolo queira intentar, para impedir a 
execução da dieta sentença, que declarar a somma liquida 
porque se devem passar taes letras, reservando o conhe
cimento destas opposiçoens e embargos, sem suspençaõ 
de expedição das dietas letras conforme a sentença, para 
se proceder a elle depois, e antes do final rateio: espor-
tulando o Tribunal a favor dos dictos officiaes da conta
doria, como he dos estatutos e practica com os demais 
árbitros, aquillo que for justa recompensa do trabalho, que 
devem ter a beneficio de partes, e que por isso naõ he 
obrigação restricta aos seus empregos, ficando em tudo 
o mais em inteiro vigor a immediata e Real resolução 
definitiva de 22 de Septembro do anno passado, tomada 
em consulta da mesma Real Juncta de 20 de Agosto do 
dicto anno: e que para resguardar do direito dos mais 
interessados em seguros, letras de risco e soldadas, jurem 
os proprietários, ao acto de receberem as letras dos capitães, 
que nenhuma responsabilidade tem para com estas pes
soas, tomado por termo o referido juramento perante o 
Deputado Inspector da Contadoria. E para que chegue 
á noticia de todos he annunciado na Gazeta, e também 
affixado o presente de ordem do mesmo Tribunal. Rio-
de-Janeiro, 14 de Janeiro de 1818. 

(Assignado.) M A N U E L MOREIRA DE FIGUEIREDO. 
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Edictal do Senado da Câmara de Lisboa, sobre os 
atravessadores do azeite. 

Ao Senado da Câmara baixou a Regia Portaria do 
theor seguinte. 

Sendo presente a El Rey Nosso Senhor, em consulta 
do Senado da Câmara, na data de vinte e oito de Feve
reiro próximo pretérito, a necessidade de novas providen
cias, que evitem na maior parte os contrabandos, e tra
vessias dos Azeites, em Villa Franca de Xira, e em Aldêa-
Gallega, e Moita, de que tem resultado e resulta maior 
escacez do dicto gênero na casa do ver o pezo, estabelecida 
para a venda dei le, e grande ugmento no seu preço pela 
menor abundância, que apparece naquelle mercado pú
blico: E querendo Sua Majestade obviar a estes inconve
nientes; he servido que pela Intendencia Geral da Poli
cia, se expeçam as mais positivas Ordens aos Ministros do 
Riba-Téjo, para que hajam de assignar as Guias dos Azei
tes, quer estes venham destinados para a venda do ver o 
pezo quer para pessoa particular, recommendando-se-lhes 
todo o cuidado, e vigilância em que se naõ dupliquem as 
Guias pelos mesmos Azeites, nem consintam em que as 
Embarcaçoens que os conduzem aVilla Franca possam alli 
descarregallos, sem apresentarem Guia própria para 
aquelle Porto; porque naõ a apresentando, seram obri
gados a sahir na primeira baixa mar, se o tempo o per
mittir. Manda outro sim, que Azeite algum seja trans
portado em direitura a Paço d' Arcos, sem haver primei
ramente dado entrada na Meza do Ver o Pezo, que 
poderá tirar a porçaõ, que lhe convier para consummo da 
Cidade, nem que em Villa Franca, ou outra alguma Villa, 
se passem Guias de Azeites, que vierem de passagem, 
ainda mesmo os de Hespanha, ou da Provincia do Alem-
Téjo, que coslumaõ embarcar naquelles Portos; porque 
á as deveram trazer das respectivas Alfândegas, ou 



Politica. 445 

Terras de onde saíram; e menos que hajam grandes 
depósitos de Azeite em Villa França, ou Paço d' Arcos; 
podendo o Senado da Câmara mandar conduzir o que se 
achar nos dictos Lugares para a Casa do Ver o Pezo 
quando for indispensável para provimento da Cidade • 
ficando toda a contravenção sujeita às penas das Posturas 
sobre Travessias. O Senado da Câmara o tenha assim 
entendido, e o faça executar pela parte que lhe toca, 
Palácio do Governo em 27 de Março de 1818. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

ESTADOS UNIDOS. 

Extractos da conrespondencia, entre o Embaixador de 
Hespanha D. Luiz de Onis, e o Secretario de 
Estado; apresentados ao Congresso, por ordem do 
Presidente, 

O Secretario de Estado dos Estados Unidos teve instruc
çoens do Presidente, para propor o seguinte arranja
mento, como ajuste das differenças, que existem entre os 
dous paizes. 

1. Que a Hespanha ceda todas as suas pretençoens 
ao território, que fica ao poente do Mississipi. 

2. Que o rio Colorado, desde a sua embocadura até 
as suas vertentes, e até os limites septentrionaes da Loui-
siana, sejam os limites occidentaes, ou que se deixem 
estes limites por ajustar até um arranjamento futuro. 

3 . Que as pretençoens a indemnizaçoens, por causa 
de depredaçoens, sejam Hespanhola» sejam Francezas, 
dentro dos limites da jurisdicçaõ Hespanhola, e a suppres
saõ do deposito em Nova Orleans, sejam arbitradas e 
ajustadas por Commissarios, da maneira concordada na 
convenção naõ ratificada de 1802. 
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4. Que as terras da Florida Oriental até o no Perdido 
sejam responsáveis pela somma das indemnizaçoens, que 
os Commissarios possam arbitrar, ficando aos Estados 
Unidos a escolha de tomar estas terras e pagar as divi
das, ou vender as terras para pagamento das dividas, 
distribuindo a somma recebida igualmente, segundo as 
sommas das respectivas pretençoens liquidadas contra os 
reclamadores. Que naõ sejam validas nenhumas conces
soens de terras, subsequentes aos 11 de Agosto de 1802. 

Que a Hespanha seja exonerada do pagamento das 
dividas, ou de nenhuma parte dellas. 

Estas proposiçoens naõ diflérem materialmente das que 
se fizeram a D. Pedro Cevallos, aos 12 de Mayo, 1805-
O Presidente naõ tem visto nada, nos acontecimentos, 
que tem depois occurfido, nem no conteúdo de vossas 
notas, que dem razaõ ou motivo, para se afastar dellas. 
Os acontecimentos, que ultimamente tem tido lugar em 
uma parte do território, que vós me informais, que El 
Rey de Hespanha naõ deseja ceder aos Estados Unidos, 
fazem que seja indispensável mente necessário, que se 
obre sem demora na conformidade da ultima determinação 
de vosso Governo nesta negociação. 

(Assignado.) J O S E P H ADAMS. 

Repartição d' Estado, &c. 

Extracto da resposta de D. Luiz de Onis. 

Passo agora a expor as mais obvias e essenciaes diffi
culdades, que fazem inadmissíveis as vossas três pro
posiçoens, para o ajuste das indemnizaçoens. Eu observo 
que, fallando dellas, vos mencionaes somente as depreda-
çoens que soffreram os cidadãos Americanos, e omittis as 
que saõ igualmente devidas aos Hespanhoes, por depre-



Politica. 447 

daçoens commettidas contra elles pelos cidadãos e autho
ridades desta Republica, em violação do direito das gentes 
e dos tractados existentes. Observo também, que vós, 
naõ somente omittis esta indispensável baze de recipro
cidade e justiça commum, mas propondes a immediata 
cessaõ de ambas as Floridas, as quaes duas provincias de 
Hespanha haõ de ser possuídas pelos Estados Unidos, 
como indemnizaçaõ ou pagamento do que possa apparecer 
que a Hespanha deve aos cidadãos dos Estados Unidos, 
segundo o arbítrio da Commissaõ Mixta. 

(Assignado.) Luiz DE O N I S . 

Resposta de D. Luiz de Onis, ás excessivas preten
çoens dos Estados Unidos. 

Vós naõ podeis deixar de admittir, que o plano de ajuste 
proposto involve sacrifícios exorbitantes e enormes, em 
prejuizo da Hespanha : visto que, sem offerecer nenhum 
equivalente ou compensação da parte dos Estados Unidos, 
requer naõ somente a cessaõ de ambas as floridas mas 
também a de immensos territórios, pertencentes á Mo
narchia Hespanhola ao poente de Louisiana. 

Estou perfeitamente persuadido de que vós, fazendo 
estas proposiçoens, tivestes por único objecto o offerecer-
me a occasiaçaõ de fazer outras taes, que vós pudesseis 
considerar justas e admissíveis. Portanto indicar-vos-hei 
as que concebo serem fundadas em justiça, e conveniência 
reciproca. 

1. Que a linha de divisão, entre a Louisiana e as 
possessoens Hespanholas, seja estabelecida em um dos 
ramos do Mississipi, ou no de La Fourch, ou no de Acha-
falaya, seguindo a corrente daquelle rio até as suas ver
tentes. Que a Hespanha ceda as duas Floridas aos 
Estados Unidos em plena e completa Soberania. 
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No caso em que esta proposição naõ pareça admissível 
ao vosso Governo, se substitua a seguinte:—" O Uti 
possidetis, e estado de possessão em 1763, para formar 
a baze; e a linha de divisão occidental ser estabelecida 
desde o mar, em um ponto dado entre os rios Carcasa e 
Marmentos, ou Mermentas, correndo dahi para o Arroyo 
Hondo, até cruzar o Colorado ou Natchetoches, entre 
aquelle porto e Adeas: entaõ para o Norte até um ponto, 
que se haja de fixar e estabelecer pelos commissarios res
pectivamente nomeados para este fim. 

2 . Refere-se ás depredaçoens e propõem cinco ou 
sette commissarios, para ajustar as relamaçoens. 

3 . Refere-se ás depredaçoens, feitas por França, e 
offerece a mediação com aquella potência para o ajuste 
das reclamaçoens dos cidadãos Americanos. 

4. Que o Governo Americano tome medidas effica-
zes, para impedir que se dê auxilio algum aos Insurgentes 
da America Meridional. 

O Secretario de Estado, em resposta a estas proposi
çoens se explica brevemente, como do seguinte extracto. 

Mais de uma vez tendes intimado, que o Governo 
Americano mesmo naõ crê na validade das exposiçoens e 
argumentos, usados por seus Ministros, em apoio das pre
tençoens dos Estados Unidos, como elles asseveram.— 
A linguagem e sentimentos taes naõ pode responder o 
Governo dos Estados Unidos, nem pôde, sem algum 
esforço, continuar de forma alguma uma dissussaõ man
chada por estas indignas e desaguizadas imputaçoens. 

O Ministro Inglez dirigio uma nota official a D. Luiz 
do Onis, communicando-lhe que o Presidente naõ acei-
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tara a mediação da Gram Bretanha, para ajustar as diffe
renças entre os Estados Unidos e H-espanha. 

Relatório do Secretario d'Estado ao Presidente sobre a 
America Hespanhola, remettido ao Congresso aos 
25 de Março 1818. 

O Secretario d'Estado, a quem se referio a resolução 
da Casa dos Representantes de 10 de Dezembro, tem a 
honra de submetter os documentos, remettidos com esta, 
contendo a informação, que possue esta Repartição, e 
requer aquella resolução. 

Nas communicaçoens, recebidas de D. Manuel H. de 
Aguirre, ha allusocns a certas conferências, entre elle e 
o Secretario de Estado, que pareceo requererem alguma 
explicação. 

O character, em que M. Aguirre se apresentou, éra o 
de Agente publico do Governo de La Plata, e o de Agente 
particular do de Chili: as suas credenciaes (commissoens) 
de ambos simplesmente o qualificavam como Agente; 
porém a sua caria do Director Supremo, Pueyrredon, ao 
Presidente dos Estados Unidos, requeria que elle fosse 
recebido com a considerarão devida ao seu character 
diplomático. Elle naõ tinha credenciaes (commissions) 
como ministro publico de graduação alguma, nem plenos 
poderes para negociar como tal. Nem a carta, de que 
elle éra portador, nem elle mesmo, nas suas primeiras 
entrevistas, com o Secretario d* Estado, suggeriam, que 
elle estava authorizado para pedir o reconhecimento de 
seu Governo como independente: circumstancia esta que 
obtinha pezo addicional pelo facto de que seu predecessor, 
D. Martin Thompson, tinha sido demiltido pelo Director 
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Pueyrredon, por haver excedido os seus poderes; do 
que participou ao Presidente a carta que trouxe M. 
Aguirre. 

Algum tempo depois do principio da sessaõ do Congres
so foi que elle pedio isto, como se verá pelas datas de 
suas communicaçoens por escripto, com esta Repartição. 
Nas conferências, que com elle se tiveram, sobre esta 
matéria, entre outras questoens, que naturalmente occur-
rêram, fôram as do modo por que éra prudente que se 
fizesse o reconhecimento por este Governo, e quaes 
eram os territórios, que elle considerava, como formando 
o Estado ou Naçaõ, que se havia de reconhecer. Ob
servou-se, que a maneira porque os Estados Unidos 
haviam sido reconhecidos por França, como Potência 
independente, fôra por um tractado concluído com elles, 
como existente potência independente, e em que cada 
um dos Estados, que entaõ compunham a uniaõ, fora 
distinctamente nomeado: que alguma cousa do mesmo 
gênero parecia necessária, no primeiro reconhecimento 
de um Governo novo, para que se pudesse formar al
guma idea de/inita, naô dos limites exactos, mas da 
extençaõ geral dos paizes assim reconhecidos. Disse 
elle, que o Governo, cujo reconhecimento desejava, éra o 
do paiz, que tinha antes da revolução sido o Vice-reynado 
de La Plata. Perguntou-se, se isso naõ incluía Monte-
Video, e o território occupado pelos Portuguezes; a 
Banda Oriental, que se entende estar debaixo do Governo 
do General Artigas; e varias outras provincias, que ainda 
estaõ na indisputada posse do Governo Hespanhol. Disse 
que sim: porém observou, que Artigas, posto que em 
estado de hostilidades com o Governo de Buenos-Ayres, 
sutentava com tudo a causa da independência de Hespa
nha, e que os Portuguezes naõ podiam, em ultimo destino, 
manter a posse de Monte-Video. Foi depois disto que 



Politica. 451 

M Aguirre escreveo a carta, em que offerecia entrar em 
negociação para conduzir um tractado; posto que admit-
tindo, que naõ tinha authoridade de seu Governo para 
aquelle effeito. Será próprio observar, que o modo de 
reconhecimento, pela conclusão de um tractado, naõ foi 
suggerido como o único practicavel ou usual; porém 
meramente como aquelle que tinha sido adoptado pela 
França a respeito dos Estados Unidos, e como o que 
offerecia os meios mais convenientes, para designar a ex
tençaõ do território reconhecido como novo Dominio. 

A observação de M. Aguirre, que, se Buenos-Ayres 
fosse reconhecido como independente, outras das provin
cias corrtendoras talvez pedissem o mesmo, tinha relação 
peculiar á Banda Oriental. A pergunta éra, se o Gene
ral Artigas naõ poderia representar a sua pretençaõ para 
a independência daquellas provincias, que disputam a 
Buenos-Ayres a totalidade do Vice Reynado de La Plata. 
A possessão Portugueza de Monte-Video foi lembrada, 
relativamente a uma pergunta similhante. 

Deve accrescentar-se, que estas observaçoens eram 
connexas com outras, em que se expunham as razoens ; 
porque o reconhecimento do Governo de La Plata, por 
qualquer modo que fosse, éra, no juizo do Presidente, 
conveniente, tanto a respeito dos interesses daquelle paiz, 
como dos interesses dos Estados Unidos. 

(Seguia-se a lista dos documentos remettidos com o 
relatório do Secretario de Estado.) 

HESPANHA. 

Circular do Conselho Real, sobre as mancebias. 

Por ordem Regia de 22 de Fevereiro de 1815, houve 
S. M. por bem determinar, que o Conselho cuidasse em 
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que se castigassem os escândalos e delictos publicos,occor-
ridos por voluntárias separaçoens dos matrimônios, e vida 
licenciosa dos cônjuges, ou alguns delles, por mancebias 
também publicas de pessoas solteiras, e pela inobservância 
das festas Eeclesiásticas; assim como também as palavras 
obscenas, as injurias feitas aos Ministros da Religião, o 
desprezo com que se fallasse delles, e as irreverências 
no templo; e queria igualmente S. M. que os Juizes 
Reaes auxiliassem francamente os Ecclesiasticos e parro-
cos,para o cumprimento doque paternal mente houvessem 
disposto para realizar a reforma dos costumes, e evitar os 
referidos escândalos públicos, valendo-se uns e outros de 
admoestaçoens e exhortaçoens privadas, e procedendo 
conforme ao direito contra os que obstinadamente as des
prezassem ; a qual Regia ordem se expedio em 2 de 
Março seguinte ás Authoridades Civis e Ecclesiasticas.— 
E agora, inteirado S. M. de uma causa formada por 
mancebia, e das penas com que castigam as leys esta classe 
de delictos, foi servido esolver, conformando-se com o 
parecer do Excellentissimo Senhor Duque do Infantado, 
Presidente do Conselho, que se re-imeumba aos Tribunaes 
e Juizes o pontual cumprimento da mencionada Circular 
de 2 de Março 1815, para que naõ se formem processos 
sobre mancebias sem ter precedido o comparecimento dos 
culpados e sua admoestaçaõ judicial, e que esta haja sido 
desprezada j e chegado o caso de os formar, se abstenham 
de impor por este delicto a pena de presidio, ainda mesmo 
aos correccionaes, nem outra pena infamatoria, limitando-
se ás penas pecuniárias, â reclusão em hospícios ou casas 
de correcçaõ, ou á de applicaçaõ ao serviço militar, se
gundo as circumstancias o exigirem. 

Publicada no Conselho a antecedente Regia determi
nação, e com conhecimento do exposto pelos Senhores 
Fiscaes, tem accordado se cumpra e guarde, e que se 
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expeça a competente participação à relação dos correge
dores da Corte e Casa (Sala de los Alcaldes da Casa y 
Corte,), Chancellarias, e Casas de Supplicaçaõ (Audiên
cias Reales), Corregedores, Governadores, e Alcaldes 
Mayores (ou Juizes de Fora) do Reyno, e aos muito 
Reverendos Arcebispos, Reverendos Bispos, e mais Pre
lados com jurisdicçaõ, para sua intelligencia e cumpri
mento no que lhes competir. 

E o participo a V. por ordem do Conselho para o 
mencionado fim, e para que o faça constar ás Justiças das. 
povoaçoens de seu districto; e me dará aviso de ter rece
bido esta. Madrid 10 de Março de 1818. 

Circular da Direcçaõ Geral de Rendas, sobre as contri
buiçoens do Clero. 

Com data de 8 do corrente se communicou pela Secre
taria da Fazenda a Direcçaõ Geral de Rendas a real 
ordem seguinte: 

Inteirado El Rey nosso Senhor de uma exposição da 
Commissaõ Apostólica do Subsidio extraordinário de 30 
milhões do Clero Secular e Regular, em que manifestava 
terem-se considerado isentas de contribuir para o subsidia 
as terras pertencentes ao Estado Ecclesiastico pelos Inten
dentes de Toledo e Aragaõ com apoio de VV SS. ; houve 
por bem S. M. resolver que similhante isenção he contra
ria ao literal sentido da Bulla do summo Pontífice, de 16 
de Abril de 1817, e do Real Decreto de 30 de Maio do 
mesmo anno. Foi ao mesmo tempo S. M. servido man
dar que VV. SS. e os dictos Intendentes reformem as 
suas providencias sobre esta matéria, c que para o futuro 
nenhuma authoridade se intrometia a fazer declaraçoens 
relativas ao Subsidio Ecclesiastico extraordinário, as quaes 
única e exclusivamente pertencem á Commissaõ Após-
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tolica.—O que communico a VV. SS. por ordem de 
S. M. para seu conhecimento, circulação, e cumprimento; 
encarregando-Ihes também que logo se publique na 
Gazeta. 

E a trasladamos a V. para seu respectivo conheci
mento. Madrid 12 de Março de 1818. 

VENEZUELA. 

Acto de installaçaõ do Conselho de Estado. 

Na cidade de S. Thomaz de Angostura aos 18 de 
Novembro, 1817, Septimo da Independência; congregados 
no Palácio do Governo o Excellentissimo Senhor, Almi
rante Luiz Brion: o Senhor Intendente geral Francisco 
Zea ; os Senhores Generaes de Brigada Carlos Soublette, 
chefe do Estado Maior; Jozé Antonio Anzoategui com
mandante em Chefe da Guarda de Honra, e Thomaz 
Montilla Governador desta praça: o Senhor Intendente 
desta Provincia Fernando Penalver; os Senhores coro
néis Antonio Dias, commandante general das forças sutis, 
Pedro Hernandez, commandante general da cavallaria 
desta Provincia, Matheus Salcede,Joaõ Francisco Sanchez, 
Jozé Ucroz, Jozé Manuel Olivares Fernando Galindo, e 
Francisco Conde, os SenhoresMinistros e Fiscal do Tribu
nal de Seqüestras, Jozé Hespanha e Luiz Peraza: O Se
nhor Commissario geral do Exercito, Manuel Bremont; e 
os Senhores Ministros das Caixas Nacionaes desta Cidade 
Jozé Maria Ossa, e Vicente Lecuna, Membros do Conse
lho de Estado, segundo o decreto de 30 de Outubro 
ultimo. 

S. Ex a . o Chefe Supremo abrío a sessaõ com o se
guinte discurso:— 
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Senhores do Conselho de Estado/—Quando o Povo de 
Venezuela rompeo os laços oppressivos, que o uniam à 
Naçaõ Hespanhola, foi o seu primeiro objecto estabelecer 
uma Constituição, sobre as bazes da politica moderna 
cujos princípios capitães saõ a divisão de poderes e o equi
líbrio das authoridades. Entaõ, proscrevendo atyrannica 
instituição Hespanhola, adoptou o systema republicano 
mais conforme á justiça, e entre as formas republicanas 
escolheo a mais liberal de todas, a Federal. 

As vicissitudes da guerra, que fôram tam contrarias às 
armas Venezuelanas, fizeram desapparecer a Republica, 
e com ella todas as suas instituiçoens. Naõ ficou outro 
vestigio de nossa regeneração, senaõ algumas relíquias 
dispersas dos defensores da Pátria, que, voltando pela 
Nova Granada e Guiria, estabeleceram o Governo inde
pendente de Venezuela. As circumstancias, que acom
panharam esta nova reacçaõ foram taes e tam extraordi
nárias, e tam rápidos e tam impetuosos os movimentos da 
guerra, que foi entaõ impossível dar ao governo da Repu
blica a regularidade constitucional, que as Actas do Con
gresso tinham decretado na primeira epocha. Toda a 
força, e, por assim dizer, toda a violência de um governo 
militar bastava apenas para conter a torrente devastadora 
da insurreição, da anarchia e da guerra i E que outra 
constituição senaõ a Dictatorial podia convir em tempos 
tam calamitosos? 

Assim o pensaram todos os Venezuelanos, e assim se 
apressaram a submetter-se a esta terrível porem ne
cessária administração. Os exemplos de Roma eram o 
consolo e a guia de nossos cidadãos. 

Tornou a desapparecer o governo da Republica, 
insurreiçoens parciaes sustivéram, ainda que precaria
mente, suas bandeiras, porém naõ o seu governo; pois 
este tinha sido inteiramente extincto. Na ilha de Mar-
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garita tornou a tomar uma forma regular a marcha da 
Republica; porém sempre com o character militar des
graçadamente annexo ao estado de guerra. O terceiro 
periodo de Venezuela nao tinha apresentado até aqui 
um momento tam favorável, em que se pudesse collocar 
ao abrigo das tempestades a arca de nossa constituição. 
Tenho suspirado e poderia dizer, que tenho vivido deses
perado, em quanto tenho visto a minha Pátria sem consti
tuição, sem leys, sem tribunaes, regida pelo único arbí
trio dos mandatários, sem mais guias que suas bandeiras, 
sem mais principios que a destruição dos tyrannos, e sem 
mais systema que o da independência e da liberdade. 
Tenho-me apressado, salvando todas as difficuldades, em 
dar á minha pátria o beneficio de um governo moderado, 
justo e legal. Se o naõ he V. E. vai a decidillo; a minha 
intenção tem sido estabelecêllo. 

Pela Assemblea de Margarita, em 6 de Maio de 1816, 
foi a Republica de Venezuela decretada uma e indivi-
zivel. Os povos e os exércitos, que até agora tem com
batido pela liberdade, sanccionáram pelo mais solemne 
e unanime reconhecimento este Acto, que, ao mesmo 
tempo que reunio o Estados de Venezuela, creou e no
meou um poder executivo debaixo do titulo de Chefe 
Supremo da Republica. Assim so faltava a instituição 
do Corpo Legislativo e do Corpo Judiciário. 

A creaçaõ do Conselho de Estado vai a preencher as 
augustas funcçoens do Poder Legislativo, naõ em toda 
a latitude, que conresponde à Soberania deste corpo; 
porque seria incompatível com a extençaõ e vigor, que 
tem recebido o Poder Executivo, naõ só para libertar o 
território, e pacificállo, mas também para crear o Corpo 
inteiro da Republica; obra que requer meios proporcio
nados á sua magnitude, e quantas forças podem residir 
no governo mais concentrado. O Conselho de Estado, 
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rotno V. E. verá por sua creaçaõ, está destinado a supprir 
em parte as funcçoens do Corpo Legislativo. A elle 
compete a iniciação das leys, regulamentos e institui
çoens, que em sua sabedoria julgue necessários, para a 
salvação da Republica. Elle será consultado pelo Poder 
Executivo, antes de pôr em execução as leys, regula
mentos, e instituiçoens, que o Governo decreta. Em todos 
os casos árduos será ouvido o parecer do Conselho de Es
tudo, e seus conselhos teraõ a maior influencia nas deli
beraçoens do Chefe Supremo. 

A Alta Corte de Justiça, que forma o terceiro poder do 
Corpo Soberano, ja está estabelecida, e a sua installaçaõ 
naõ tem tido effeito; porque me pareceo consultar antes o 
Conselho, sobre tam importante instituição, sua forma-, e 
os funccionario , que tem de preencher estas eminentes 
dignidades. A Alta Corte de Justiça he a primeira neces
sidade da Republica. Com ella ficarão cubertos os direi
tos de todos, e as propriedades, a innocencia, e os mere
cimentos dos cidadãos naõ seraõ calcados pela arbitrarie
dade de nenhum Chefe militar ou civil, nem ainda do 
Chefe Supremo. O Poder Judiciário da Alta Corte de 
Justiça goza de toda a independência, que lhe concede a 
Constituição Federal da Republica de Venezuela. 

A erecçaõ de um Tribunal de Commercio, ou Corpo 
Consular, tem tido lugar a favor dos assumptos commer
ciaes, e da protecçaõ da agricultura, que tanto necessita 
de promptas e urgentes medidas. A erecçaõ do Consu
lado fará conhecer a V. E . a natureza deste benéfico 
corpo. 

As provincias livres de Venezuela tem recebido a or
ganização regular, que tem permittido,as circumstancias 
e a situação do inimigo. Em Barcelona o General de 
Brigada Tadeo Monagas foi nomeado Governador e Com
mandante general daquella provincia, prescrevendo-se-
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lhe os limites, que anteriormente tinha, o numero e a 
força dos corpos militares, que a devem defender e paci
ficar. Um Governador Civil está provisionalmente encar
regado do Poder Judicial daquella provincia; porém im
mediatamente sugeito á Alta Corte de Justiça. O Gene
ral Monagas tem recebido instrucçoens circumstanciadas, 
para a conservação dos bens nacionaes, restabelicimento 
da ordem civil em toda a Provincia, e sua organização. 

O General de Divisão Jozé Francisco Bermudez, no
meado Governador e Commandante General da Provin
cia de Cumana, foi encarregado pelo Governo dos objectos 
de pacificar a Provincia e libertar a Capital; para o que 
deve organizar e disciplinar três ou quatro batalhoens de 
infanteria, e um ou dous esquadroens de cavallaria, tanto 
para expulsar os Hespanhoes, como para destruir as fac-
çoens, que a dissidência do General Marino tinha produ
zido na Provincia, applicando a sua maior attençaõ a 
restabelecer a ordem, que o espirito de partido tinha ali 
alterado, e a proteger a agricultura, o commercio e a 
industria; tractando aos Cumanezes com a suavidade, a 
que saõ credores, por sua fidelidade á causa da indepen
dência. 

A invicta ilha de Margarita, que, á sombra de seus 
louros, podia descançar no repouso que procura a paz, 
tem necessitado nestes últimos tempos de todos os cuidados 
de um Governo paternal. As victorias de Margarita tem 
esgotado os seus recursos: assim, se mandaram comprar, 
para a auxiliar, armas e petrechos, e o Almirante Brion 
está especialmente encarregado de preencher este agra
dável dever, a favor de um povo, que merece ser livre, e 
ha mister da protecçaõ de seus irmaõs. A organização 
de Margarita he a obra do benemérito General Aris
mendi; e á sua frente se acha actualmente o General 
Francisco Estevan Gomez. 
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O General Paez, que tem salvado as relíquias de Nova 
<jranada, tem debaixo da protecçaõ das armas da Repu
blica as provincias de Varinas e Casanare. Ambas tem 
seus Governadores políticos e civis, e suasorganizaçoens, 
taes quaes as circumstancias tem permittido; porém a 
ordem, a subordinação e a boa disciplina reynam ali por 
todas as parles, e naõ parece que a guerra agita aquellas 
bellas províncias, Ellas tem reconhecido e prestadojura-
Tueuto á authoridade suprema, e seus magistrados mere
cem a confiança do Governo. 

Libertada Guayana pelas armas Venezuelanas, foi o meu 
primeiro cuidado incorporar ésla provincia, como parte 
integrante, com a Republica de Venezuela, e ordenar a 
erecçaõ de um corpo municipal. Foi ella dividida em três 
departamentos, cujos limites se fixaram, segundo a natu
reza do paiz, e a sua organização civil e militar consta 
pelos documentos, que apresento á consideração de V. E . 

O General de Divisão Manuel Cedefio esta nomeado 
Governador e Commandante general da provincia de 
Guayana, e a sua defeza lhe está igualmente encarregada 
com dez esquadroens de cavallaria, dous batalhoens de 
infanteria duas companhias de artilheria, e a guarda naci
onal. 

Desde a segunda epocha da Republica se tem reco
nhecido a necessidade de fixar um centro de authoridade, 
para as relaçoens exteriores, receber cônsules e enviados 
estrangeiros, começar e concluir negociaçoens de commer
cio, comprar e contractar armas, muniçoens, vestuários e 
toda a espécie de elementos da Guerra. Porém, sobre 
tudo, o objecto, que reclama imperiosamente a nomeação 
de um Conselho deGoverno, he o de occupar provisional-
mente as funcçoens do Chefe Supremo, no caso de faleci
mento. A Republica soífreria considerável transtorno, 
se o Conselho de Governo naõ ficasse estabelecido) antes 
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de eu emprehender a próxima campanha. Portanto me 
dou mutuamente os parabéns com V. E . , de ter procu
rado este novo apoio á Republica. 

Os soldados do Exercito Libertador eram demasiado 
credores ás recompensas do Governo, para que fosse pos
sivel ficarem uo esquecimento. Homens, que tem arros
tado todos os perigos, que tem abandonado todos bons, e 
que tem soffrido todos os males, naõ deviam ficar sem o 
justo garladaõ, que merecem seu desapego, seu valor, e 
sua virtude. Eu, pois, em nome da Republica, mandei 
distribuir todos os bens nacionaes, entre os defensores da 
pátria. A ley, que fixa os termos e espécie desta doa
çaõ, he o documento, que com maior satisfacçaõ tenho a 
honra de offerecer ao Conselho. O prêmio do mereci
mento he o acto mais augusto do poder humano. 

A cidade de Angostura será provisoriamente a residên
cia e capital do Governo de Venezuela. Permanecerão, 
pois, nella, até que a capital de Caracas seja libertada, 
os Conselhos de Governo e Estado, a Alta Corte de Jus
tiça, e a Commissaõ Especial, para a repartição dos Bens 
Nacionaes entre os militares do Exercito Libertador. 

A Religião de Jezus, que o Congresso de Venezuela 
decretou como a exclusiva e dominante do Estado, tem 
chamado poderosamente a minha attençaõ; pois a orfan-
dade espiritual, a que desgraçadamente nos achamos 
reduzidos, nos compelle imperiosamente a chamar uma 
Juncta Ecclesiastica, para que estou authorizado como 
Chefe de um povo Christaõ, que nada pode segregar da 
communhaõ da Igreja Romana. Esta Convenção, que 
he o frueto de minhas consultas com ecclesiasticos doutos e 
pios encherá de consolação o animo afflicto dos discípulos 
de Jezus, e de nossos religiosos cidadãos. 

Senhores do Conselho de Estado!—A installaçaõ de 
um corpo Iam respeitável, e digno da confiança do pov o, 
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he uma epocha fausta para a NaçaÕ. O Governo, que 
no meio de tanta8catastropl-.es e rodeado de tantos escolhos 
naõ contava d'antes com nenhum apoio, terá agora por 
guia uma congregação de illustres militares, magistrados, 
juizes, e administradores, e se achará para o futuro pro
tegido, naõ só com uma força effectiva, mas lambem 
soetido pela primeira de todas as forças, que he a opinião 
publica. A consideração popular, que saberá inspirar o 
Conselho de Estado, será o mais firme escudo do Governo. 

O Governo fica installado. 
Consequentemente S E . o Chefe Supremo nomeou os 

presidentes e membros das secçoens doConselho,conforme 
o artigo 2 ' do decreto de sua erecçaõ pela ordem se
guinte. 

Secçaõ 1». Estado e Fazenda. Presidente o Senhor 
Intendente geral Francisco Antonio Zea: Membros os 
Senhores Intendente da Provincia Fernando Peúalver; 
e os Ministros das Caixas desta cidade José Maria Ossa, 
e Vicente Lecuna. 

Secçaõ 2a. Marinha e Guerra. Presidente o Excel
lentissimo Senhor Almirante Luiz Brion: Membros os 
Senhores Generaes Governador da Provincia e da Praça, 
Manuel Cedeiío e Thomaz Monlilla: o Commandante 
de Cavallaria e o Chefe do Estado Maior da Divisão da 
Provincia os Senhores Coronéis Pedro Hernandez, e 
Francisco Conde. 

Secçaõ 3". Interior e Justiça. Presidente da Alta 
Corte de Justiça o Senhor Advogado Luiz Peraza, José 
Espana, e Antonio Betancourt. 

Expoz também S. E: as razoens em que fundava esta 
eleição, fazendo ver, que os cidadãos, que Fe dislinguiam 
em uma carreira, que obtinham nella os primniros empre
gos, e que os tinham desempenhado com gloria nas cir
cumstancias mais criticas da Republica, eram os mais a 
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propósito para preparar em cada ramo os trabalhos do 
Conselho, e dar o primeiro impulso ás suas benéficas de
liberaçoens. Manifestou também S. E . , que ainda que o 
voto do Conselho naõ fosse senaõ consultivo; porque assim 
o exige imperiosamente a nossa situação politica, desejava 
aue reynasse a mais completa liberdade nas discussoens 
e nos pareceres ; e esperava que lhe dessem provas delia 
no exame de todos os decretos expedidos desde a occu
paçaõ de Guayana, que apresentava á sua deliberação. 
Lêram-se depois todos elles, por mim o Secretario do 
Despacho, a quem S. E . o Chefe Supremo commissionou, 
para que exercitasse as funcçoens de Secretario do Con
selho, em quanto naõ nomeava o que deve servir. Con
cluída a leitura, determinou S. E . o Chtfe Supremo, a 
moçaõ do Senhor Intendente general, que se distribuíssem 
às secçoens respectivas, adiando o Conselho para o dia 
15 do corrente. 

O Chefe Supremo terminou a sessaõ, manifestando a 
sua satisfacçaõ ao vêr-se rodeado dos mais illustres ami-

* 
gos da Pátria, que, animados todos dos mesmos sentimen
tos concurriam unanimes a apoiar e suster o Governo, pre
stando-lhe o poderoso auxilio de seus conhecimentos, de 
suas luzes e experiência, nas grandes operaçoens polí
ticas e militares,que he chegado o tempo de emprehender, 
para fixar de uma vez os altos destinos de Venezuela. 

Pelo Conselho de Estado. 

O Secretario em Commissaõ. 

(Assignado) J. G. P E R E Z . 
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R Ú S S I A . 

Falia de S. M. o Imperador de todas as Russias no 
encercamento da sessaõ da Dieta de Polônia, aos 
27 de Abril, 1818. 

Representantes do Reyno de Polônia. 
Tendes justificado a minha expectaçaõ. As delibera

çoens desta primeira assemblea, o espirito, que as tem 
guiado, e os resultados, que tem produzido, attestam a 
unanime pureza de vossas intençoens e decidem da minha 
approvaçaõ. 

Em conseqüência de vossos trabalhos se achará o 
reyno de Polônia debaixo de um código penal, que he 
uniforme e Polaco. Decidindo que se vos apresentasse, 
na vossa próxima sessaõ, um código de direito criminal, 
satisfiz ao desejo que vos suggerio uma illuminada atten
çaõ á prosperidade e á ordem. 

Era porém indispensável, que as leys, que formam a 
theoria da jurisprudência penal, precedessem aquellas, 
que dirigem a sua applicaçaõ. As primeiras devem 
receber a vossa approvaçaõ, para traçar a caminho, que 
se ha de seguir na dcsenvoluçaõ das segundas. 

Novos regulamentos tem completado uma parte de 
vosso código civil, cuja influencia éra geralmente reco
nhecida. 

Algumas das disposiçoens naõ davam garantia solomne 
aos proprietários^ de terras; vós tendes substituído, em 
seu lugar, leys, que tem dobrado valor por uma feliz 
experiência e pela sua útil modificação. 

Resta ainda um urgente negocio, que tendes a regular; 
tendes decidido sobre uma medida, que era conseqüência 
natural de tantos annos infelizes, que suspenderam as 
naturaes obrigaçoens dos devedores a seus credores.— 
Pezando em uma justa balança a attençaõ devida ás di-
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latadas desgraças de uns, e ás corapensaçoens, que a equi
dade requer que se façam a outros, vos tendes assignado 
os limites de vossos soffrimentos passados, e tendes marca» 
do o começo e progressos de mais feliz periodo. 

Entre os projectos de leys, que se vos apresentaram, 
um somente naõ obteve a sancçaõ da maioridade das duas 
Câmaras. A convicção e a boa fé dirigiram este resal-
tado. Eu o approvei; porque elle mostra a independên
cia de vossos sufrágios. Escolhidos livremente, deveis 
deliberar livremente. A ésla dupla inviolabilidade será 
sempre unido o verdadeiro character da representação 
nacional, que desejei convocar, a fim de ouvir delia a 
livre e completa expressão do opinião publica. Uma 
assemblea assim constituída he somente quem pôde ga» 
rantir ao Governo a certeza de dar á naçaõ só aquellas 
leys, qua as suas necessidades reaes exigem como úteis. 
Alem do que naõ hc isto fácil tarefa. Naõ se pôde exe
cutar cora bom successo senaõ com o auxilio do tempo, 
que purifica as opinioens e forma os magistrados na es
chola da experiência. 

Sou sensível aos sentimentos, que vós expressais a 
meu respeito. A vossa confiança lie omeu único desejo, 
a vossa gratidão a minha única recompensa. Pezarei at-
tentamente os vossos requirimento , e espero que na vossa 
próxima sessaõ os aebareis satisfeitos., em tanto quanto 
as circumstancias o permiUirem. 

Os cuidados, que devo ao meu paiz,me apartam de voi: 
porem a vossa sorte estará sempre diante de meus olhos. 
Voltarei para o meio de vós, para gozar de vossos pro
gressos, na bella carreira, que se vos tem aberto, e para 
vos fazer gozar de novos ftuetos da minha solicitude. 
Polacos! Desejo que se verifiquem as minhas intençoens : 
ellas vos saõ conhecidas. 
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Voltando para voisas casas, levai com vosco o teste
munho de haver trabalhado pela felicidade de vossos 
concidadãos, e pelo bem de vossa pátria. 

Reflecti, que este paiz, elevado á dignidade de Estado 
livre e independente, vos vigia com olhos attentos, no 
circulo de vossas relaçoens particulares e domestica*. 

/ le entaõ, mais do que na conspicua situação em que 
vos achais nas assembléas publicas, que se vos recom
menda que obreis como cidadãos iliuminados, amigo* 
de vossos irmaõs, assim como de vos mesmos, invariavel
mente inclinados a dizer com que todas as classes, parti
cularmente os pilares do edificio do Estado, sintam as 
vantagens inheretes á ordem constitucional, que a 
Polônia goza. 

Porém esta ordem naõ virá a ser de solido beneficio 
para vós, em quanto a authoridade das leys naõ exercitar 
o seu império em vossos coraçoens, antes que ella re
gule as vossas acçoens. Tal he a elevação a que a civi
lização deve chegar, e tal he a que obtém, quando he 
genuína ; isto he, quando a pureza de custumes he a sua 
base principal. 

He entaõ que o bem particular está felizmente combi
nado com a felicidade publica; porque as leys se forta
lecem pelo consentimento geral ; porque ellas saõ funda
das no necessário convênio das consciências de todos. 

Estai persuadidos de que as vossas instituiçoens naõ 
podem prosperar, a menos de que vós as ponhais debaixo 
da salva guarda de principios deduzidos das fontes da 
moral Christaã: a menos de que a vossa vida publica 
c particular mostre a applicaçaõ de seus divinos 
preceitos. 

Pertence aos vossos ministros ão aliar o fazer com que 
esta saudável doutrina triumphe pelas vossas liçoens, 
c ainda mais pelos vossos exemplos. 
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Representantes do Reyno de Polônia, o gráo de zelo 
que manifestais, realizando os meus desejos e as minha 
esperanças, será um penhor do bom successo da adminis
tração nacional, até a convocação da seguinte Dieta. 

Possa aquella assemblea, enriquecida pele fructo de 
vossos trabalhos, fazer rápidos avanços para o honroso 
objecto, que attrahe tam geral attençaõ, e preparar para 
as geraçoens futuras uma abundante colheita de segu
rança, de felicidade e de gloria. 

COMMERCIO E ARTES. 

RÚSSIA. 

Por um ukase do Imperador, publicado aos 11 (23) 
de Abril, se augmentáram os direitos de exportação dos 
principaes artigos Russianos, a 10 por cento, conforme a 
lista seguinte:— 

Direitos segundo a tarifa de 1816. 
Em prata. Augmento de 

10 per Cento. 

Canhamo, por best, ou 1 R. 0 c 0 R. 10 c. 
Linho 1 50 0 15 
Cebo 2 0 0 20 
Trigo, por tschetw . 0 15 0 1\ 
Centeio 0 II O 1£ 
Potassa, por biik . . 0 75 0 7f 
Cera, pud . . . . 0 50 0 5 
Cerdas 1 0 0 10 
Linhaça 0 25 0 9\ 
Semente de Canhamo 0 15 0 1\ 
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Por um ukase Imperial, datado de "Warsovia aos 22de 
Março, se ordena o augmento e extençaõ da navegação 
interna do Império. A fim de occurrer á grande despeza 
se ordenaram ao mesmo tempo vários impostos; como por 
exemplo, o augmento de 10 porcento em alguns direitos 
de exportação. Os negociantes tem de pagar além disto 
5 por cento,em addiçaõ das taxas, que até aqui pagavam, 
e os paizanos um copique mais por cabeça. 

Os barcos empregados na navegação interna, pagarão 
um direito em proporção da grandeza e carga. 

3 N 2 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 22 de Maio, de 1818. 

Gêneros. Qualidade. Q r d t !*«*»* Direitos. 

fRedondo . . 
Assucar . .-{ Batido . . . 

IjVIascavado . 
Arroz . . . .Brazil . . . 
Carie Kio 
Cacao . . . .Pará . . . . 
Cebo Rio da Prata 

rPemambuco 
I C e a r á . . . . 

Bahia . . . . 
Algodão . .< Maranhão . 

I Pará . . . . 
I Minas novas . 
^Capitania . 

Annil Rio . . . 
Ipecacuanba . Brazil. . . 
Salsa Parrilha Pará . . . 
Óleo de cupaiba 
Tapioca Brazil . . 
Ourocu 

m hb. 

Tabaco 

r 
• • { : 

em rolo 
em folha 

Rio da Prata, pilhai B 

lc 
Rio Grande { 

libra . 

54s. Op 
46s. Op. 
43s. Op. 
34s. Op. 
119s. Op. 
67*. Op 

2s. lp . 

2s. Op. 
2s. Op. 
ls. K)lp 
ls. lOjp 

Pernambuco, salgados 
_Rio Grande, de cavallo 

Chifres. . . .Rio Grande . 
Páo Brazil . .Pernambuco . 
Páo amarello Brazil. . . . 

Couro 
123 

Tonelada 

4s. Op. 
12s. 6p. 
4s. 2p 
3s. Op. 
ls. Op. 
33. 6p. 

lejp 

1401. 
71. 

tJ4s. Op. 
Ms. Op. 
lãs. Op. 
86s. Op. 
I20s. Op. 
70s. Op. 
76s. Op. 

2s. 2, , . , 

Livre de direi
t o s por expor
tação. 

3s2pporl l2 lb 

2s. 0*p 
2s. OJp. 
ls. l í $ p 
ls. H*p 

8s. 7p. por lb. 
100 em na\io 

\Portuguez ou 
Inglez. 

4s. 
ISs. 

4s. 
Ss. 
ls. 
3s 

} 
} 

91. 

6p. J 4^p. por lb. 
Op. 3.6?}p. 
6p. ls. 2±p. 
3p. l s . l l j p . 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

HORTICULTURAL Transactions, Vol.2. part 7 preço 
I5s 6d. transacçoens da sociedade de Horticultura, em 
Londres, a parte 7m a . do Vol. I I . 

Coxe's Memoirs of Malborough. V. 1 4 to. preço 31. 3s. 
Memórias de Joaõ Duque de Malborough, com a sua con
respondencia original, colligida dos archivos da familia em 
Blenheim, e outras fontes authenticas. Com retratos, 
mappas, e planos militares. Por Guilherme Cox; A. M. 
F. R. S. F . S. A. Archideaõ de Wilts. 

Esta obra será completa em 3 volumes, no decurso do 
anno corrente. 

vo Bells Surgical Observations. Vol. I part. 3 a . 8 
preço 6s. As observaçoens cirúrgicas, ou Relatório do 
quartel de casos de cirurgia. Por Carlos Bell, Cirurgião 
do Hospital de Middlesex. 

Polo's Traveis. 4'°. preço 21. 12s 6d. As viagens de 
Marco Polo, Veneziano, no Século XIII : contém a des
cripçaõ daquelle antigo viajante, de lugares e cousas nola-
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veis, nas partes orientaes do mundo. Traduzidas do 
Italiano, e accrescentadas de notas. Por Guilherme 
Marsden. F. R. S. &c. 

Sass' Journey in Italy. 8vo. preço 12s. Viagem a 
Roma e Itália, em 1817 ; com uma noticia do actual estado 
da Sociedade em Itália; e contendo observaçoens sobre 
as artes polidas. Por Henrique Sass, Estudante da Real 
Academia das Arte». 

Newnham on Inversio Ulteri. 8vo. preço ôs. Ensaio 
sobre os .symtomas, causas, e tractamento do Inversio 
Uteri,com a historia de uma bem succedida extirpaçaõ da
quelle orgaõ, durante o estado chronico da moléstia. Por 
W. Newnham, Cirurgião, em Farnham. 

Staelsur Ia Revolution Française. 3. vol. 8vo. preço 
1/. 18*. Consideraçoens sobre os principaes acontecimen
tos da Revolução Franceza. Obra posthuma de Madarna 
a Baroneza de Stael, publicadas por Mr. o Duque de 
Broglie, e M. o Baraõ de Stael. 

O^Reill^s on Greenland. 4*°. preço 21. 2s. Observa
çoens sobre a Greenlandia, mares adjacentes, e passagem 
do Noroeste para o Oceano Pacifico, feitas em uma viagem 
ao Estreito de Davis, durante o veraõ de 1817. Com 
vários mappas e estampas. Por Bernando 0'Reilly. 
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Dallas* Manners in Spain. 3 . vol. 12m o . preço 18s. 
Felix Alvarez, ou Custumes de Hespanha. Contendo 
noticias descríptivas dos principaes acontecimentos da 
ultima guerra peninsular, e anecdotas authenticas illustra-
tivas do character Hespanhol; eom algumas poesias origi
naes Hespanholas. Por Alexandre R. C. Dallas. Ese 

SchlegeVs Lectures on Literature. 2 vol. 8uo, preço 
11. ls. Liçoens sobre a historia da Literatura antiga e 
moderna. Do Alemaõ. Por Frederico Schlegel. 

PORTUGAL. 

Sahio a luz: Avizos de uma mãy a seu filho, e à sua 
filha, com um tractado da Amizade, e Dialogo entre 
Alexandre e Diogenes sobre a reaüdade dos bens, pela 
Marqueza de Lambert. Traduzido em Portuguez 
1. Vol. de 8*>. 

Reflexoens, sobre a conspiração descuberta e castigada 
em Lisboa, no anno de 1817; em que se mostram as 
verdadeiras causas da conspiração, e a influencia, que nella 
tiveram as máximas dos Pedreiros Livres, espalhadas 
principalmente pelos Periódicos que vem da Inglaterra, 
bem como a atrocidade do plano da Conspiração, e os dam
nos que resultariam a Portugal, adoptando-se a preten
dida forma de Governo Constitucional, e finalmente a jus
tiça e formalidades, com que se procedeo no castigo dos 
roos. Preço 200 reis. Lisboa 1818. 
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Nova Osmia. Tradegia original, escripta pelo Bacha

rel Manuel Joaquim Borges de Paiva. Coimbra 1818. 

Preço 400 reis. 

Diccionario Histórico Geographico e Milhologico para 
uso geral, e particularmente para Seminários, Collegios e 
Aulas, &c. Lisboa 1818. Preço 4.000reis. 

Mappa Chronologico das leys Portuguezas, publicadas 
desde 1603 ate 1818. Com um supplemento no fim. 

Contem as referidas leys, anteriores ao dicto anno de 
1603,em ordem chronologica : nelle se citam os lugares 
em que as integras se acham, ao menos com relação ao 
Index Chronologico do Dezembargador Ribeiro, tirando-se 
assim a difficuldade, que resulta de se acharem neste es
palhadas em vários additamentos : accrescentam-se muitas 
nelle naõ citadas: corrigem-se as datas de muitas, e se 
reúnem as variantes. Lisboa 1818. Preço 2.000 reis. 

Tractado da Versificaçaõ Portugueza. Pelo Professor 
Pedro Joze da Fonceca. Preço 320 reis. 

Tractado de OrtographiaPorlugueza, deduzida de suas 
três bazes, a pronunciaçaÕ, a etymologia, e o uso dos 
doutos, e accommodado á intelligencia dos que ignoram o 
Grego e o Latim. Author Rodrigo Ferreira da Costa . 
Bacharel formado em Leys e Mathematica. 
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Rejlexoens sobre a conspiração descuberta e castigada 
em Lisboa, no anno de 1817. Por um verdadeiro 
amigo da pátria. Lisboa, 1818. 

O pequeno opusculo, que acaba de chegar-nos á maõ, 
çom o titulo acima, começa por um prólogo; em que diz 
o objecto da obra: a saber; I o . causas da presente con
spiração: 2 o . Enormidade do delicto: 3 o . Justiça do 
castigo. 

No annuncio, que desta mesma obra se fez na Gazeta 
de Lisboa, o seu titulo vem mais pomposo; porque naõ 
só diz que nella se mostram as causas da conspiração, mas 
" a influencia que nella tiveram as máximas dos Pedreiros 
Livres, espalhadas principalmente pelos Periódicos, que 
vem da Inglaterra, bem como a atrocidade do plano da 
conspiração, e os damnos, que resultariam a Portugal, 
adoptando-se a pretendida forma de Governo Constituci
onal, e finalmente a justiça e formalidades, com que se 
procedeo no castigo dos reos." 

Esta ultima parte do annuncio nos aguçou o desejo de 
iêr o opusculo; esperando achar nelle as provas da justiça 
do castigo, que se ommittíram na sentença publicada; e 
julgando que os Governadores de Portugal haviam pro
curado este meio de satisfazer o mundo da justiça daquella 
sentença, visto que nella se naõ declarou, nem que os 
reos tinham perpetrado factos, que merecessem a deno
minação de crimes de Lesa Majestade, nem que havia 
prova de que taes crimes se houvessem commettido pelos 
réos. 

Frustráram-se porém de todo as nossas esperanças; 
porque naõ achamos neste opusculo um só facto, que 
tenda a explicar a supposta conspiração; naõ declara 
nem uma das provas, que se produziram no processo; o, 
limitando-se unicamente a declamaçoens vagas, e dis-
cusaõ em abstracto de pontos políticos, sobre as formas de 

VOL. XX. No. 120. 3 o 
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Governo de Portugal e Inglaterra, e dos males inlie-
rentes ás revoluçoens; deixa-nos tam ignorantes das pro
vas da conspiração de que tracta, como nos tinha deixado 
a sentença, que condemnou os réos. 

Alguns extractos da obra daraõ a conhecer a nossos 
Leitores, quam pouco a esterilidade de conhecimentos do 
A. desempenhou o inchado annuncio na Gazeta: e quam 
inútil he esta producçaõ para quem deseja saber alguma 
cousa, sobre a conspiração, cuja historia e causas pro
mette ellucidar. 

" Em todos os tempo» (começa a obra a p. 1,) e debaixo de 
todas as formas de Governo, se tem visto conspiraçoens mais ou 
menos violentas no seu plano e meios, mais ou menos injustas 
nas suas causas e fins. Sendo pois este enorme crime tam fre
qüente, as suas causas naõ podem deixar de ser também communs 
e freqüentes. Descubrillas e combatêllas be o que compete a 
todo o homem, que deseja poupar a seus similhantes as desgraças 
e horrores, que as conspiraçoens costumam causar." 

I Quem poderia esperar, que desta generalidade e ex
tensão do crime, tiraria o A. a conclusão de que os Pedrei
ros Livres foram a causada conspiração de Lisboa 1 No 
entanto he um dos scopos do A. o querer persuadir, que 
os Pedreiros Livres fôram os que fizeram a conspiração 
em Lisboa. 

A lógica do A. se reduz a raciocinar por esta maneira. 
E m todos os tempos, e em todos os paizes saõ freqüentes 
as conspiraçoens: nao sabemos que tenham existido 
Pedreiros Livres em todos os tempos nem em todos os 
paizes; mas assim mesmo tiramos a conclusão, que elles 
causarem todas essas revoluçoens que tem havido; e ergo 
causaram também esta de Lisboa. 

Uma criança de dez annos se envergonharia de fazer 
taes raciocínios como os que faz o nosso A. 

Contradictorio, como o A. naõ podia deixar de ser com 

tal falta de lógica, diz a p. 2, que naõ considera os 
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Pedreiros livres como causa primaria. Ouçamos o que 
diz. 

" Naõ considerarei (p. 2.) pois a seita dos Pedreiros livres, ou 
Franc-Mayous, como única e primaria causa desta presente con
spiração; porque, se naõ liouvesse outra causa além desta, sendo 
ella por desgraça mui coraniura, seria muito maior do que ua reali
dade foi o numero dos réos conspiradores. He necessário dar a 
razaõ porque, havendo tantos que desejam revoluçoens, só 18 nu 
20 se atreveram a conspirar para isto. A razão desta singular 
ousadia uaõ pôde deixar de existir na índole, sentimentos, e pai
xoens pessoaes dos réos, que apparecêrara em scena." 

Aqui temos pois o A. atribuindo a conspiração á 
indole, sentimentos, e paixoens pessoaes dos réos; quando 
quer estabelecer, que a causa, a que adiante chama 
secundaria, saõ os Pedreiros Livres. Traz depois (p. 5,) 
uma pedantesca enumeração de conspiradores, na anti
güidade, como Pisistrato, Sylla, Catilina, &c. o que nada 
faz ao caso, pois ninguém ainda achou Pisistrato, ou 
algum dos outros, no cathalogo dos Pedreiros Livres: e 
se esta erudição he aqui accarretada para mostrar, que a 
indole e character desses indivíduos os induzio a entrar 
em conspiraçoens, o mundo se naõ admirará do A. ter 
descuberto aquillo, que sabe qualquer rapaz da escola: 
isto he, que a mà indole e o máo character dos indivíduos 
os induz ao crime. 

Como episódio, mette o A. neste artigo, em que expõem 
a causa das conspiraçoens, o estado florente, rico, e 
feliz de Portugal, comparado com as outras naçoens da 
Europa, e mesmo com a Inglaterra, a quem descreve, 
com as palavras de Scheffer, em um estado de miséria e 
pobreza a ponto tam subido, que difficultosamente se fará 
idea disso nos paizes estrangeiros. Quanto a Portugal: 

"Alem do que (p. 13,) olhando para o estado actual da Naçaõ 
Portugueza com aquella generalidade, com que, politicamente 
fallaudo, se deve olhar; e pondo de parte queixumes e desastres 

3 o 2 
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individuaes, que na balança politica se avaliam como quantidades 
infinitamente pequenas; e attendendo principalmeute ao illustrado, 
recto, suave, e providente Governo, que em Portugal supre a 
ausência de nosso Soberano: reflectindo com toda a imparcialidade 
no acerto e brandura, com que tem regulado nossos destinos no 
meio da crise mais calamitosa e precária, que Portugal nunca 
experimentou: vendo a exactissirua administração do Real Erário, 
a multidão de obras publicas, que se tem feito, depois das incalcu
láveis despezas de uma guerra tam assoladora e titulada, qual he 
a que acabamos de soffrer: vendo os auxílios, que este Governo 
tem prestado para a restauração da agricultura e outras artes: 
vendo em fim a paz, e socego, que rey na por todo o Portugal, 
naõ posso admittir, que a demora de S. M. F. no Brazil dê o 
mínimo pretexto para uma revolução, ou qualquer outro attentado 
menos grave e injusto.'' 

N inguém j a mais vio as contas do Real E r á r i o ; e com 
tudo o A . assevera, sem a menor prova, nem ainda a l le 
gaçaõ a favor de seu dicto, que a administração do 
Erár io he exactissima: e assim vai todo o opusculo to 
mando por factos admittidos, os pontos de controvérsia; e 
t irando as mais desconnexas conclusoens. 

Mas deixando o episódio, de cuja exactidam podem 
ju lgar todos os habitantes de Por tugal , voltaremos, s e 
guindo o A . á sua teima, ue que os Pedreiros Livres 
foram a causa ao menos secundaria da conspiração de 
Lisboa. 

"Posto que o orgulho (p. 23,) e ambição sejam mais que suf
ficiente» para explicar a origem da maior parte das conspiraçoens, 
edesta mesma de que tractamos: com tudo, reflectindo bem na sua 
indole, meios, e fim naõ pôde deixar de conhecer-se, que nella in
fluíram poderosissimamente as infernaes máximas da seita dos 
Pedreiros Livres; de maneira que, quando se naõ possa provar com 
evidencia, que esta conspiração foi regulada, e positivamente de
cretada pelo Grande Oriente, ou Chefe Supremo dos Pedreiros 
LiVres, sempre se poderá concluir, que a propagação, que estes 
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tem feito de suas máximas revolucionárias, foi como fuzil, que a 
ferio, e acceudeo no animo de nossos miseráveis conspiradores esse 
fogo de orgulho e ambição, que naturalmente possuíam. E por
tanto naõ parecerá impróprio ou desarrazoado considerar a seita 
dos Pedreiros Livres como causa secundaria da presente con
spiração." 

Assim, posto que se nao possa provar, que a conspiração 
foi decretada pelos Pedreiros Livres, sempre se pode con
cluir, segundo a Lógica do A., que os Pedreiros Livres 
he que a fizeram; e para tirar essa conclusão opposta ás 
premissas, basta que o A. o diga. 

A p. 38, diz o A. mui seriamente, que bem se mani
festa da sentença, que os conspiradores foram instigados 
pelos Pedreiros Livres; vejamos o seu raciocínio. 

" Nella vemos que dous dos principaes conspiradores eram Pe
dreiros Livres. Dos outros naõ me consta, que o fossem por pro
fissão ; mas sem temeridade se pôde presumir, que o eram nos 
sentimentos e character." 

Os Governadores de Portugal, mandando fazer pergun
tas aos réos e ás testemunhas, sobre a existência da conspi
ração,com a mais decidida ma fé, perguntaram por cousas 
de Maçoneria, de propósito, para fazer apparecer o nome 
de Maçoneria, mixttirado com o de conspiração, fosse 
porque meios fosse : e como nada se pudesse achar de 
commum entre a sociedade maçonicae a conspiração, 
e como dous dos 18 ou 20 accusados disseram que eram 
Pedreiros Livres ; desconcertado nessa parte o plano dos 
enredadores, saío-se o A. com sua publicação para dizer, 
que supposto só dous fossem Pedreiros livres,"sem teme
ridade se pode presumir que os outros eram também Pe
dreiros Livres por sentimentos e character." 

Isto he que he imputar crimes por atacado. Mas assim 
se descobre quem move os escriptores da classe do A. e 
os Ministros da classe dos que fizeram as perguntas, que, 
indagando por uma allegada conspiração, dirigiram as suas 
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perguntas sobre os Pedreiros Livres, que ninguém accu-
sava de participar em tal conjuração; e que éra questão 
totalmente alheia do que se tractava. 

Desta tentativa do A. para identificar os Pedreiros 
Livres com a conspiração de Lisboa; passa a mostrar a 
influencia, que nisso também tiveram os jornaes Portu
guezes, que se imprimem em Inglaterra. 

Como a defensa deste ponlo he estranha da matéria 
contejatar-nos-hemos simplemente com expor a authori
dade e opinioens do A. E com tudo, pelo que nos toca, 
diremos, que se as memórias ou conselhos para melhora
mentos da naçaõ, saõ desfarce e hypocrisia do Redactor 
deste periódico, pela simples assersaõ do nosso A. ; lam
bem nôs podemos dizer, que as pretençoens do A. quando 
se intitula verdadeiro amigo da pátria, e assevera ter 
em vista, no seu ercripto, o bem de sua naçaõ, he um es
tratagema de sua hypocrisia; e que elle desejando adular 
o Governo,, encarregado da tarefa por um dos juizes, que 
aentencearam a causa, tomou a si a empreza de escrever 
o seu opusculo, para obter favor e protecçaõ dos homens 
poderosos emLisboa. Aqui temos asserçaõ contra asserçaõ; 
a nossa he a demais fundada na opinião geral em 
Portugal. 

O A. naõ pode ter razaõ de suppor,que este periodico,se 
suas doutrinas saõ más, possam produzir em Portugal 
effeito algum, pois he lá prohibido. As sabias e previ
dentes medidas dos Governadores de Portugal, naõ lhe 
deixam occasiam a duvidar, que ninguém lê naquelle 
Reyno o Correio Braziliense, e se alguma copia possa 
entrar, a pezar da vigilância de tam illuminado Governo; 
bastará este escripto do A. e os de seu collega o Padre 
Jozé Agostinho para desfazer com sua eloqüência a pe
quena influencia, que tam obscuro jornal como o Correio 
Braziliense poderia ter. 
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O A. porém nos descobre um facto, que nós naõ sabí
amos, e he ( p . 56 , ) que " estes folhetos, a pezar da 
vigilância do Governo, se tem propagado em todas as 
classes de vassallos de Portugal." Nos naõ supponhamos 
que assim se pudessem illudir as sabias providencias de 
um Governo iilustrado, de cuja bondade estaõ persuadidas 
todas as classes de vassallos de Portugal. 

O artigo segundo he destinado a mostrar " a enor
midade do del icto;" isto he, do crime de alta traição. 
O A. poderia poupar-se este trabalho: as leys de todas 
as naçoens; os escriptos dos juristas, dos publicistas, e dos 
moralistas saõ conformes nisto. Esta questão, em ab-
stracto, como aqui he tractada, naõ tem nada com a ques
tão da existência ou naõ existência da conspiração em 
Lisboa; he uma alegação pedantesca e deslocada. 

A discnssaõ sobre a bondade da Constituição Ingleza, 
he outro episódio, que o A. introdnz, neste artigo, mni 
fora de propósito. Copiou de Filangieri as objecçoens, 
que se fazem contra a formado Governo Inglez; expoz 
os argumentos com muita mais fraqueza do que vem no 
original, e fez com isso um alarde, que nada impoxta para 
a historia, nem para a prova da conspiração em Lisboa. 

O artigo terceiro f Justiça do Castigo) he o que podia 
trazer alguma cousa de interessante ou nova: e aqui naõ 
achamos nada, que satisfizesse a expectaçaõ indicada pelo 
titulo. E x aqui como o A . se explica a p. 114. 

" Sem recorrer a outra íonte mais do que a sentença, bem se 
vê que a existência e realidade desta execranda conspiração foi 
provada; naõ pelo testemunho de espioens da policia, como o pro-
vidente Investigador receava: mas pela própria denuncia de com-
plices da mesma conspiração—poc uma devassa a mais escrupu-
losa, legal, e solemne—pela confissão dos mesmos reos prezos, 
acareados dirTerentes vezes uns com outros—pela apresentação de 
eedkiosas e inceudiarias proclamaçoens, ja impressas; de creden-
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ciaes, instrucçoens, e outros papeis tendentes a esta conspiração, 
que os mesmos réos promptamente reconheceram e confessaram 
ser obra sua. Provou-se por tanto a realidade do facto coin a 
certeza mais plena e irrefragavel, que pode haver em cousas hu
manas. Provada a existência do facto, segue-se qualificállo ou 
decidir se elle he justo ou injusto, bom ou máo; e proporcionar-lha 
o prêmio ou castigo, que as leys determinam. Do que fica dicto 
no artigo precedente bem se conhece, que este facto vem a ser um 
delicto enonnissirao, um attentado o mais injusto, e atroz, contra 
a pessoa de nosso Soberano, e extremamente ruinoso para a 
mesma naçaõ Portugueza : um crime em fim de alta traição e Le3a 
Majestade de primeira cabeça, revestido de circumstancias as mais 
aggravantcs." 

Aqui temo3 pois, que tractando-se a questão, se existio 

ou naõ uma conspiração em Lisboa, ou até que ponto ou 

para que fins, o A. toma por provado, que existio a tal 

conspiração, que éra na extençaõ de constituir crime de 

Lesa Majestade, e dilata-se em raciocinar sobre a enormi

dade do crime de alta traição, em abstracto, o que nin

guém disputa, e sobre a9 fataes conseqüências de uma 

revolução, em que todo o mundo convém. 

Q u a n d o se dá por provada uma conspiração contra E l 

R e y e seu Es tado , o castigo, que as leys impõem, he evi

den temente jus to . Mas a sentença naõ referio as provas, 

que havia de tal conspiração; logo a duvida da justiça da 

condemnaçaõ resulta da ignorância, em que estamos, de 

que fosse provada, e naõ na applicaçaõ da ley ao facto,se tal 

facto tem existido. 

" Este juizo, (continua o A. a p. 115) porém, que qualquer 
particular promptamente forma sobre tal conspiração, torna-se 
tanto mais seguro e infallivel, veudo-o confirmado e sanccionado 
por Magistrados tara rectos, imparciaes e sábios, quaes saõ os que 
se escolheram para julgar deste facto; nenhum dos quaes segura
mente tinha o minimo interesse em condemnar á morte os miserá
veis reos da conspiração, antes todos elles, por humanidade, e até 
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por credito da naçaõ, ardentemente desejavam poupar um supplicio» 
que, a pezar de bem merecido, consterna, ás pessoas mais indilfe-
rentes, e deslustra algum tanto a fidelidade Portugueza. Além 
disto deo-se aos réuc para seu defensor um dos advogados mais 
accreditados em Lisboa, verdadeiramente hábil, e interessado, por 
humanidade e gloria da naçaõ, em salvar a vida de taes réos, e 
desculpar a enormidade do delicto; e que effectivatuente trabalhou 
nisto corn todo o zelo e intelligencia. Também se naõ pôde dizer, 
que o juizo, que os Magistrados fizeram sobre a presente conspi
ração, fosse accelerado, e falto da madureza e reflexão necessária, 
para confrontar todo o facto, e suas circumstancias com o teor das 
leys, que deviam applicar-lhes. O espaço de quasi cinco mezes, 
que decorreram desde a prizaõ dos réos até o dia, em que se Ihee 
profeno a sentença, sem duvida que he um espaço de tempo mais 
que sufficiente, para indagar todas as particularidades de uma con
spiração tam evidentemente provada, como esta foi desde o princi
pio; e para bem decidir quaes eram os réos e qual a enormidade 
do delicto de cada um delles. Com toda esta exactidaõ, a mais 
conforme á luz da razaõ, e ás leys de Portugal se procedeo, e 
formou o juizo sobre a conspiração e seus réos." 

Estes dousparagraphos, ultimamente copiados, saõ tudo 

quanto o A . diz, a respeito da justiça do processo; e, 

como delles verá o Leitor, deixa-nos ficar na mesma 

obscurídade, sobre as provas, em que a sentença nos tinha 

posto. 

O A. propondo-se, no seu annuncio, e no prólogo, a 

mostrar a justiça do castigo, e formalidades do processo, 

naõ diz mais do que referir-se á sentença; para isto naõ 

< ra preciso o livro do A . , ja tínhamos a sentença im

pressa. O character do integridade,e de sciencia dos juizes, 

o tempo que durou o processo; e haver-se nomeado um 

advogado para defender os réos; só poderiam servir, 

quando tudo isso fosse mui exacto, para nos fazer ter d e 

fé, que a sentença foi fundada em provas legaes; mas 

naõ he nessa frágil fé do simples character dos juizes, que 
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ja mais se fundou a convicção de que sentença alguma 
fosse justa. A publicação das provas he que seria uma 
demonstração cabal, que produzisse a convicção da justiça 
da sentença. 

Depois disto o A. assume, como prova da justiça da 
sentença, o character dos juizes; e vejamos a que pôde 
isso montar, para persuadir o mundo. 

Supponhamos a hypothese de que esses juizes eram 
corruptos, e que condemnaram os reos, sem prova legal, 
e simplesmente por agradar o Governo, o que tem acon
tecido no mundo repetidas vezes, principalmente nos 
crimes políticos. Nesta hypothesei atrever-se-hia o A. 
anonymo, a escrever e imprimir, em Lisboa, uma obra 
em que desse por tal o character desses juizes? NaÕ 
certamente. Logo o A. naõ tendo liberdade para dar o 
seu sentimento, no caso da hypothese, também o que diz 
agora naõ pôde ter nenhum pezo; porque lhe falta a 
liberdade, que poderia acreditar o seu juizo por livre. 

Nós naõ aceusamos os taes juizes de serem de character 
corruptível; porque na verdade nem os conhecemos, nem 
temos até agora tido informação particular delles, que nos 
conduzisse a fazer de suas pessoas tal opinião. Também 

naõ asseveramos, que no processo naõ haja provas legaes, 
e sufficientes para se estabelecer a existência de um 
crime de Lesa-Majestade, commettido pelos réos; porque 
naõ vimos o processo. 

Dicemos porém, e repetimos, que, na eentonça profe
rida, e que se propõem a dar um resumo das provas, 
naõ se menciona facto algum provado, nem se queralle-
gado, que seja crime de Lesa Majestade. 

A proclamaçaõ dos conspiradores, que a sentença 
menciona, sem citar suas palavras, collige-se da mesma 
sentença, que éra contra o Marechal Beresford e naõ 
contra El Rey ; e uma proclamaçaõ contra o Marechal, 
e naô contra El l íey, naõ he crime de Lesa Majestade. 
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O Conselho Regenerador, que também se menciona na 
sentença, delia mesmo se collige, que nunca existira, e 
fôra mera invençáõ, e ente imaginário: este naõ existente 
conselho, por tanto, por isso mesmo que nunca existio, naõ 
podia constituir crime de Lesa Majestade. 

A sentença menciona credenciaes, proclamaçoens sedi
ciosas, &c. mas naõ cita uma só palavra desses papeis, que 
sirvam de prova do crime de Lesa Majestade, e o que se 
pôde colligir dos dictos dos mesmos réos he, que isso eram 
pasquins ou talvez esboços de uma conspiração contra o 
Marechal, que por maior crime que seji naõ o he de Lesa 
Majestade. 

Naõ obstante isto, diz o A. que " a conspiração foi 
desde o principio evidente, e se torna infallivel o facto, 
considerado o character dos juizes." Será isso assim: mas 
ainda resta a pergunta i porque se naõ citou na sentença 
uma só prova dessas tantas, que fizeram evidente o crime 
desde o principio? 

Os Governadores de Portugal, mandando imprimir e 
publicar a sentença, naõ podiam ter outro fim senaõ o 
de persuadir o mundo da justiçada condemnaçaõ dos réos: 
e essa justiça só resulta das provas de que os réos eram 
realmente culpados do crime,que se lhes imputava: mas 
naõ se mostrando, na sentença publicada, prova alguma 
legal, faltam os meios de persuadir, que a sentença foi 
fundada em provas, e que por tanto foi justa; e se deve
mos crer em sua justiça só pelo bom character dos juizes, 
entaõ escusado éra que os Governadores do Reyno man
dassem publicar tal sentença. 

Agora temos ainda outra difficuldade, e he o facto, de 
que os Governadores de Portugal, fazendo exterminar do 
Reyno um dos réos (o Baraõ Eben) em conformidade da 
sentença, negáram-lhe uma copia do processo, que elle 
íequereo, para com ella se jnstificar ao mundo, e a seus 
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amigos. Negára ra - lhe mais os seus papeis próprios, que 

lhe foram apprehendidos, e os quaes naõ t inham relação 

com o supposto c r ime. 

Daqui vemos que o nao se citarem asprovas.na sentença, 

que se propõem a fazer um resumo de l l a s ; o naõ se publi

car nem parte do processo, quando se mandou imprimir 

a sentença, naõ foi ommissaõ de accaso, mas plano p reme

ditado. 

Visto este importante facto, de se negar a um dos réos 

a copia de seu processo ; o mundo ju lgará se a ommissaõ, 

d e naõ se citar prova a lguma do delicto na sentença, deve 

servir para que nós accreditemos e tenhamos por fé, que 

tal sentença he jus ta , e fundada em provas legaes, como o 

A . pre tende. 

O A . conclue a sua obra, copiando a Ordenação do 

R e y n o em que se enumeram os crimes de LesaMajestade; 

descreve a procissão da execução dos r é o s ; e faz uma 

grande declamaçaõ contra os que recommendam a El Rey 

a c lemência ; e dizendo que Luiz X V I , da F rança , naõ 

deveria te r sido tam clemente, porque a essa clemência 

foi devida sua ruina, assim falia d' E l R e y de Hespanha 

a p . 1 4 3 . 

" Bem diverso tem sido o procedimento do actual Rey de 
Hespanha Fernando VI I ; e por isso he que elle ainda está sen
tado no seu throno, e chegou a reassumir toda a authoridade So
berana, que os enfunados legisladores das Côrte3 lhe queriam 
cercear e taxar. Oesembainhou com firmeza a espada da justiça -
dispersou essas Cortes ou conventiculos, em que tam impudente* 
mente retumbáram os ecos do Maçonismo; prendeo, desterrou e 
mandou executar os principaes regeneradores ou conspiradores da 
Hespanha, e por isso vai reynando, e por isso he que os Pedreiros 
Livres de todas as naçoens tanto se tem assanhado contra elle 
vomitando por meio dosPeriodicos (incluindo os dos nossos sabicho-
ens de Iiglaterra) todo esse fll e blusplieiuins, que tem apare
cido." 
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Se este extracto naõ basta para characterizar o espirito 
da obra, e os sentimentos de seu author ; daremos ainda o 
seguinte, em que o A. recommenda a clemência, para 
os vassallos fieis e obedientes, que naõ commettem crimes, 
e que por tanto naõ precisam de perdaõ nem da clemência 
de ninguém. 

u Naõ pareça toda via, (p. 144) que eu approvo ou reclamo 
contra a humanidade um rigor de justiça inexorável, ou que quero 
mostrar que os Governos nunca devem desculpar os crimes dos 
delinqüentes, nem usar de clemência. Bem pelo contrario: 
reconheço que a clemência deve ser a principal virtude dos Sobe
ranos, e que he a que melhor lhes afiança o respeito e amor dos 
vassallos fieis e obedientes. Contra vassallos convencidos de 
revoltosos e infiéis, como saõ os conspiradores; contra estes par
ticularmente he que eu desapprovo e reputo perigosa essa clemên
cia, que alguns tanto se empenham hoje em inculcar.'* 

As intençoens do A . se podem descrever com a pas

sagem de Salustio, que elle cita. 

Bonum publicam simulantes pro sua qu isque potentia 

certabat. 
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MISCELLANEA. 

BRAZIL. 

Cerimonia da acclamaçaõ, no Rio-de-Janeiro. 

(Gazeta Extraordinária do Rio-de-Janeiro, de 10 de 
Fevereiro de 1818.) 

O glorioso acto da acclamaçaõ do Senhor D. Joaõ Sexto 
nosso Augusto Soberano e modelo dos Monarchas do 
Universo, annunciado na Gazeta precedente, vai hoje fixar 
as mais serias attençoens dos nossos leytores, e ser o 
objecto da nossa narração ingênua e singela; desejando e 
rogando que á imperfeição do estylo suppram aquelles 
generosos sentimentos, que tam brilhantemente se osten
taram no dia 6 do corrente. 

No dia precedente havia o Senado da Câmara annunci
ado ao povo, que S. M. marcara este feliz dia para formar 
uma nova epocha nos fastos de Portugal. Demorar-nos-
hemos um momento em descrever o apparato, com que 
se fez aquella publicação. Rompia o cortejo uma guarda 
acavallo do Real corpo da Policia. Seguia uma banda 
militar de musica, e logo os officiaes de justiça, os almota-
cés e os Senadores com o seu presidente, todos ricamente 
adornados, com capas de seda preta com bandas brancas 
bordadas com primor. Acompanhava o numeroso estado de 
cavallo das Reaes cavalherices, soberbamente ajaezados, e 
guiados por criados da Caza Real, em grande uniforme, 
seguindo-se o vistoso estado dos Senadores. Fechava 
este aparatoso acompanhamento um grosso destacamento 
de cavallaria, e outra banda de musica. 
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Nosta ordem se dirigiram ao Real Paço da Boa-vista, 
aonde estava S. M. e AA. RR. Ali se leo pela primeira 
vez o bando, e depois de alegres vivas alternados com o 
hymno nacional, retrogadáram e vieram ao palácio da 
Corte, aonde se achava a Raynha N . S. e suas Augustas 
filhas. Passaram entaõ ás praças e ruas principaes da 
cidade, encontrando por toda a parte o maior enthusiasmo 
e o mais vivo prazer, em um povo, que tanto ama seu 
Augusto Monarcha. Raiou finalmente o dia 6, tam 
anxiosamente dezejado, e que devia ser testemunha do 
mais completo prazer, e a sua primeira luz foi festejada 
pelas fortalezas e pelos navios de guerra, surtos neste 
porto. 

Devendo celebrar-se, segundo o custume, a Missa 
Votiva do Espirito Sancto, e concorrendo neste dia a fes
tividade das chagas de Christo, que o Senhor D. Alfonso 
Henriques recebera no Campo de Ourique, como signal e 
garantia da protecçaõ, com que o Omnipotente ampararia 
Portugal; El Rey N . S. em demonstração da sua devo
ção, fez cantar a Missa competente, elevando porém 
aquella festividade á primeira classe, celebrando em 
conseqüência o illustrissimo Deaõ, e fazendo-se comme-
moraçaõ do Espirito Sancto. Orou ao Evangelho o Rev. 
Padre Mestre Fr . Jozé de N . S. do Monserrate, da 
Provincia da Arrabida, e Deputado da Juncta da Cruzada, 
que com muita habilidade e eloqüência conciliou a festi
vidade da Igreja com a da Naçaõ. S. M. assistio na sua 
tribuna, vestido de grande gala, e acompanhado da sua 
Real Familia. 

Para se celebrar a gloriosa acclamaçaõ estava desti
nado o largo do Paço, aonde se erigira uma sumptuosa 
varanda, delineada pelo architeeto Joaõ da Silva Moniz, e 
dirigida pelo illustrissimo Baraõ do Rio Seco, hoje Visconde 
do mesmo titu Io Occupava ella toda a face do Real Paço 
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contígua á capella; compunha-se de 18 arcos elegantes, 
e no principio do seu dilatado plano se fabricou um corpo 
de vistosa architectura, em que havia uma escada, que 
servia para subir a nobreza e pessoas distinctas, que 
deviam concurrer aquella solemnissima acçaõ. No meio 
da dilatada fronteria se notava um elevado pórtico, que 
avançava para a praça, sustentado por columnas; entre 
os pedestaes das quaes e das outras, que compunham a 
varanda, corria uma artificiosa balaustrada. No remate do 
balcão estavam pintadas as armas Reaes, e por cima des
tas a figura da Fama. A parte interior éra guarnecida 
de veludo e damasco carmezim com franjas e galoens 
de ouro. Entre as columnas, que adornavam os corpos 
lateraes pendiam vários gênios sustentando as Reaes 
insígnias. O titulo éra adornado de vários painéis, que 
perfeitamente representavam as figuras allusivas ao 
mesmo acto; a saber; Magnanimidade,Liberalidade, Sa
bedoria, Authoridade, Muniíicencia, Piedade, Religião, 
Prêmio, Amor da Virtude, apontando-se por medêlos 
algums dos nossos excellentes monarchas. O pavimento 
se dividio em taboleiros, que por elevação formavam pe 
quenos degráos, elevando-se sobre o ultimo o throno 
Regio. O espaldar e doceléram ornados com recamo 
de ouro sobre assento carmezim: as çanefas eram de 
veludo com cachos de ouro, por cima das çanefas se viam 
dous gênios, sustentando a coroa imperial de talha dou-
rada,ornada de trofeos e insígnias militares. Poucodesviada 
do espaldar se colocou uma cadeira de talha sobre dou
rada sustendo dous gênios, a coroa posta na summidade 
do postergai. As almofadas do espaldar e assento eram 
da mesma tela do docel, e similhantemente bordadas.— 
Naõ nos demoramos mais com esta descripçaõ, porque 
objectos mais importantes chamam a nossa attençaõ. 
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Âs três horas se achavam no largo do Paço duas bri
gadas : a primeira composta do I o Regimento de infan
teria do Exercito, dous batalhoens N ° . 11, e 15, e da 
infanteria da Policia, e commandada pelo Brigadeiro de 
infanteria Luiz Paulino de Oliveira Pinto da França: e a 
segunda, composta de cavallaria de milicias, de 2 bata
lhoens de caçadores, e granadeiros da expedição de Per
nambuco, e commandada pelo Brigadeiro Virissimo An
tonio Cardozo, e além disto um parque de artilheria mon
tada de oito peças. Commandava em chefe, no impedi
mento do Exmo. Tenente General, encarregado do 
Governo das armas, o Tenente General Luiz Ignacio 
Xavier Palmeirim, Inspector de infanteria de linha e 
milicias, acompanhado do seu estado maior. Havia além 
disto duas guardas de honra, uma próxima à varanda, 
outra à Real capella. Também havia no largo do Rocio 
um corpo de reserva, composto de cavallaria de Policia, 
de infanteria de linha, e de um parque de artilheria, 
commandada pelo Brigadeiro Jozé Maria Rebello de 
Andrade e Vasconcellos, commandante da Guarda Real 
da Policia. 

Pelas 4 horas da tarde, saio El Rey N. S. do seu 
apozento, para baixar á varanda, acompanhado dos Gran
des Titulos Seculares e Ecclesiasticos, e dos Officiaes da 
sua Real Casa. O acompanhamento era ordenado na 
forma seguinte. Adiante iam os porteiros da cana, os 
primeiros com canas nas maõs, e os seguintes com maças 
de praia nos hombros. Seguiam-se os reys d^armas, arau
tos e passavanles vestidos com as suas cotas d'armas. Logo 
iam os moços da câmara, e moços fidalgos; e a poz estes 
os grandes da Corte e titulos, todos descubertos, os bispos 
e os oíficiaes da casa, com suas insígnias, indo estes 
últimos no meio das alas. Seguia-se o Ex m o . Thomaz 
Antonio de Villanova Portugal, Ministro e Secretario de 
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Estado; e depois deste o Ex m ° . Conde de Vianna, servindo 
de Meirinho com vara branca, e juncto a elle o Exmo. 
e Rey11»0. Bispo Capellaõ Mor. Immediato ao Meirinho 
Mor ia o Ex™>. Conde de Barbacena, fazendo o officio 
de alferes mor, com bandeira Real enrolada; e depois 
delle o capitão da guarda Real, o Exmo. Marquez de 
Bellas. Seguia-se logo o Sereníssimo Senhor Infante 
D. Miguel descoberto, com o estoque desembainhado na 
maõ, como Condestavel. O Sereníssimo Senhor Prín
cipe Real ia juncto a S. M. 

Entaõ enchia a todos de alegria a Augusta presença de 
S. M. com magnífico manto Real, todo recamado de 
ouro, semeados em competentes distancias muitos castelos 
com as Reaes Quinas, e seguro por duas riquisimas pre-
zilhas de brilhantes. A cauda do manto Real éra susten
tada pelo Ex m ° . Conde de Parati, que servia de Camareiro 
Mor. Para que o povo tivesse a satisfacçaõ de ver a S. M. 
se retiraram para a parte da parede as pessoas que 
estavam juncto à grade. 

Apenas El Rey N . S. chegou á varanda tangeram os 
ministreis, charamelas e trombetas e atabalas. Logo que 
S. M. chegou ao estrado pequeno, subio o Exm o . Marquez 
de Castelo Melhor, como Reposteiro Mor, descubrio a 
a cadeira em que S. M. havia de assentar-se. Immedi
atamente o Ex m o . Conde de Parati, Gentil Homem da 
Câmara deo a S. M. um magnífico sceptro de ouro, que 
lhe entregou em uma rica salva o Ill rao. Visconde do 
Rio Seco. 

Havendo-se sentado El Rey N. S. , o Sereníssimo 
Senhor Infante D. Miguel em pé, e descoberto, e com o 
estoque desembainhado e levantado na maõ, oecupou o 
extremo do pequeno estrado á direita do mesmo; e do 
mesmo lado e próximo a S. M. ficou S. A. R. o 
Príncipe Real. 
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Assistiam a S. M. e AA. R R . os ExmoB. Gentis Homens 
da Câmara Conde de Parati, D. Nuno Jozé de Souza 
Manuel e Marquez de Torres Novas. 

Seguiam-se do mesmo lado, no estrado grande, o Ex1»"-
Bispo Capellaõ Mor, e mais bispos, ficando todavia o pri
meiro mais próximo ao degrao do throno. 

No mesmo estrado, porém da parte esquerda, estavam o 
Ex r a o . Marquez de Angeja, servindo de Mordomo Mor 
c depois o Exmo. Ministro e Secretario de Estado dos 
Negócios do Reyno, seguindo-se o Meirinho Mor, e depois 
cm ala os marquezes, c próximos a estes os condes, viscon
des e baroens e officiaes da Casa. 

O Alferes Mor so pôz com a bandeira Real enrolada na 
ponta do ultimo degrao superior do estrado grande dames-
ma parte esquerda. No segundo degrao do estrado esta
vam os ministros do Senado em corpo de câmara. Para 
baixo destes a Meza do Desembargo do Paço e da Consci
ência e Ordens, o Conselho da Fazenda, a Casa da Suppli
caçaõ, o Conselho Supremo Militar, a Real Juncta do 
Commercio, a Real Juncta dos A rsenaes do Exercito, a 
Juncta da Bulla, o Real Erário, e os Deputados da Uni
versidade de Coimbra. Nos mesmos degráos ficaram os 
Prelados Maiores das ordens Religiosas. 

No pavimento, antes de chegar ao primeiro degrao do 
estrado grande, estavam os reys d'armas, arautos e passa-
vantes, porteiros da cana e da maça. Seguiam-se os 
fidalgos e pessoas distinetas. Dirigia esta disposição o 
Ex1110. Visconde de Asseca, como Mestre Salla. 

Porém um espectaculo interessantíssimo se offerecia na 
primeira das tribunas, que olhavam para a varanda, rica
mente ornadas de veludo o ouro. S. M. a Raynha N . S# 

as Sereníssimas Senhoras Princeza Real, Princeza D. 
Maria Thereza e Infantas, com as respectivas Camareiras 
Mores, assistiram dalli a esta augusta cereraonia, e toma-
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ram a melhor parte no regosijo. Na próxima tribuna 
estavam as damas, na terceira as açafatas, na quarta titula
res e fidalgas naõ empregadas, e na ultima o Corpo Diplo
mático e suas Senhoras, precedendo o competente convite. 

Chegando S. M. ao throno, depois de saudar a Raynha 
N. S. e a SS. A A. RR. occupou a cadeira, que lhe estava 
preparada. 

Logo o Exm o . Secretario d'Estado fez signal ao Ulm°. 
Desembargador do Paço Luiz Joze de Carvalho e Mello, 
para subir e fazer a practica a S. M. Subindo o mencionado 
Desembargador ao estrado grande da parte esquerda, disse 
o Rey d'armas Portugal — "Ouvide, ouvide, estai 
attentos". Entaõ o dicto Desembargador, feita a devida 
reverencia a S. M. recitou uma eloqüente e enérgica 
practica, finda a qual, e feita a reverencia se retirou para 
o seu lugar. 

Promptamente subio o Ex1110. Marquez de Castelo 
Melhor ao estrado pequeno, e pôz diante de S. M. uma 
cadeira raza com um pano de brocado de ouro, e sobre 
ella uma almofada da mesma tela com borlas e guarniço-
ens de ouro: aospezdo mesmo Senhor pôz outra simi
lhante cadeira para ajoelhar. Entaõ o Ex"10. e Revmo . 
Bispo Capellaõ Mor, recebendo dos Mestres de Ceremo-
nia da Real Capella o Missal rico aberto, e sobre elle o 
crucifixo de prata dourada, o collocou sobre a almofada 
sobre posto á cadeira, e ficando juncto á mesma, ajoelhou 
defronte de S. M. , e o mesmo fizeram os dous E x m o \ 
Bispos o de Azoto, Prelado de Goyazes, e o de Leontopoli, 
Prelado de Mosambique e Rio do Sena, como testemunha 
do Real Juramento. S. M. ajoelhou sobre a almofada 
que estava a seus pés, mudou o sceptro para a maõ es
querda, e pondo a maõ direita sobre a cruz e missal, fez o 
juramento, que lhe foi lendo o Ministro e Secretario 
d'Eslado, também de joelhos, junetos á dieta cadeira. 
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Feito o juramento, S. M. tornou a senlar-se na cadeira, 
e se levantaram o Exm o . Revmo . Bispo Capellaõ Mor e 
mais bispos, que voltaram para os seus lugares, e o Ex™0. 
Ministro e Secretario de Estado. Este desceo logo ao 
estrado grande, eno meio delle leo em vóz alta a formula 
do juramento, preito e homenagem, que se devia prestar a 
S. M. ; lido o qual, subiram ao estrado pequeno o 
Exm°. e Revm°. Bispo Capellaõ Mor e o Exmo . Re-
posteiro Mor c afastaram para o lado da parte esquerda 
o primeiro a cruz e o missal, e o segundo a cadeira. 

Logo o Sereníssimo Senhor Principe Real se chegou a 
fazer o juramento, lendo-lhe as palavras o Ministro e 
Secretario de Estado também de joelhos; passando depois 
S. A. R. a beijar a maõ a El Rey N. S. Seguio-se o 
Sereníssimo Senhor Infante D. Miguel, que ajoelhando, 
mudando o estoque para a esquerda, fez o juramento e 
passou a beijar a maõ de S. M. 

Desenrolou entaõ o Exm o . Alferes Mor a bandeira 
Real, e o Rey d' Armas Portugal convidou os grandes 
titulos, nobreza, &c. a prestar o juramento na precedên
cia; c assim o fizeram os titulos seculares e ecclesiasticos, 
miaistros dos tribunaes,fídalgos e mais pessoas da nobreza 

Findo este acto, o Exmo. Ministro e Secretario de 
Estado se chegou á cadeira de S. M. que aceitou o jura
mento, e assim o publicou o mesmo Ministro. 

Logo o Exm o . Alferes Mor desenrolou a bandeira Real, 
disse em alta voz:—" Real, Real, Real, pelo Muito Alto, 
e Muito Poderoso Senhor Rey, D. Joaõ VI Nosso Se
nhor."—O que foi repetido pelos reys ô' armas, e pesseas 
da varanda, tangendo os ministreis e mais instrumentos 
mencionados. 

Feita reverencia a S. M. desceo o Exm o . Alferes Mor 
com a Real bandeira, acompanhando-o os porteiros da 
cana e maça, reys d'armas, arautos, e passavantes, e 



494 Miscellanea. 

chegando ao meio da varanda, aonde havia ura balcaõ, e 
um estrado pequeno de Ires degráos, subio a elle e 
junctamente o Rey de Armas Portugal e vollando-se 
ambos para o povo, fez este a mesma advertência, 
e o Ex1»0. Alferes Mor em voz alta acclaraou outra vez 
a S. M., seguindo-se as mesmas formalidades. 

Entaõ salvaram as fortalezas, e os navios de guerra 
surtos neste porto,e se elevaram muitos fogos de artifícios? 
que arremedavam um regular fogo rolante com perto de 
dous mil tiros. Foi neste afortunado momento, que o 
immensoconcurso do povo, que estava em frente da va
randa, e que atulhava as ruas contíguas, rompeo era unani
mes, e naõ interrompidos vivas, que mostravam da ma
neira a mais evidente o prazer que trasbordava no 
coração de todos. Multiplicavam-se os brados, e os 
seus echos eram encontrados pelas vozes dos espec
tadores, que ornavam as janéllas, e até oecupavam os 
telhados, as torres das igrejas, e todos os lugares 
eminentes, donde naõ podendo presenciar a augusta 
cerimonia, aproveitaram sofregamente o momento de 
desafogar seus sentimentos, pospondo o perigo a que se 
arriscavam aos sagrados deveres, quea lealdade inspira. 
Viam-se ondear os lenços, naõ só nos lugares próximos, 
mas em grandes distancias, ouvindo-se dustindameiiíe as 
vozes, que acompanhavam estes movimentos. Naõ he 
possivel, que as nossas expressoens retratem fielmente 
esta scena, cuja recordação somente alvoroça os cora
çoens. Pulando de júbilo parece que estes queriam sup-
prir 6 que faltava aos sons ja cançados, dando muda mas 
enérgica demonstração da sua fidelidade. Quando po
rém parecia que o enthusiasmo chegara ao cumulo, veio 
um novo espectacúlo redobrar ainda, senaõ o afiecto, as 
demonstraçoens. ApresEemo-nos. Finda a segunda 
acclamaçaõ, notificou o Rey d' Armas Portugal a ordem 



Miscellanea. 4 95 

de S» M. que o acompanhassem só a» pessoas, que ha
viam tido igual honra ao entrar na varanda. Seguio 
entaõ o acompanhamento ao som dos instrumentos re
feridos e vimos com prazer inexplicável o nosso Augusto 
Soberano com a affabilidade, o riso e alegria em seu 
Real semblante, receber benigno os applausos, que tam 
justamente se lhe tributavam, e tirando o chapeo nos 
dUTerenle arcos parar no pórtico algum tempo, repe
tindo o mesmo honrosissimo obséquio, e recebendo em 
troca novos votos tam sinceros como bem merecidos. 
Naõ podendo fielmente expresear quanto sentimos, 
confessamos, todavia, que a tam interessante vista naõ 
podemos deixar de recordar e repetir os versos do nosso 
Camoens:— 

" De um Rey potente somos, tam amado 
" Tam querido de todos e bem quisto, 
t( Que uaõ no largo mar com leda fronte, 
" Mas no lago entraremos de Acheronte. 

Proseguio S. M. para a Real capella á porta da qual 
o estava esperando o Exm°. e Revm o . Bispo Capellaõ 
Mor revestido em pontificai, e acompanhado do seu 
Cabido, também ricamente paramentado, com a preci
osa relíquia do Sancto Lenho nas maõs, debaixo de um 
rico palio, e chegando S. M. ajoelhou sobre uma almo
fada, e o Ex m ° . Bispo lhe deo a beijar a sagrada relíquia 
notável pela sua grandeza, adornada de preciosíssimas 
pedras. Feita depois a aspersaõ seguio processional-
meute para a capella mor acompanhado S. M. até o 
sitiai aonde ajoelhou e fez oraçaõ, adiante de S. M. ficou 
S. A. R. o Principe Real, adiante e immediato a este o 
Serenissimo Senhor Infante D. Miguel, com o estoque 
na maõ levantado, e um pouco mais adiante o Alferes 
mor com a bandeiru. 



496 Miscellanea. 

O Exmo. Capellaõ Mor pôz no throneto cercado de 
immensas luzes a sagrada relíquia, e subindo ao solio, 
entoou o Te Deura, que cantaram os músicos da Real 
Câmara e Capella, dirigidos pelo celebre Marcos Por-
tagal, Mestre de S S. AA. R R . compositor daquella 
excellente musica. 

A pezar da sua grande extençaõ, a piedade de S. M. 
superou todos os obstáculos, que oppunha o encommodo 
que soffre ha tanto tempo. Assistindo em pé quasi todo o 
tempo que durou o hymno ; findo o qual, o Exm o . Capel
laõ Mor recitou um verso e duas oraçoens análogas ao 
objecto, e chegando ao meio do altar, deo com a cruz a 
triplicada bençaõ pontificai abatendo o Sereníssimo Senhor 
Infante o estoque, e o Exm°. Senhor Conde Alferes 
Mor a Real bandeira. 

Reposta no throneto a cruz desceo o Ex m o . Capellaõ 
Mor saudou a S. M. e se retirou, S. M. cora todo o 
seu acompanhamento passou á varanda, e dali ao 
Real Paço. 

Por falta do espaço reservamos para outro lugar as 
outras demonstraçoens do prazer neste dia e nos seguintes, 
a fim de darmos successivãmente a relação de muitos des
pachos, que por aquella occasiaõ se publicaram. 

Antes porém daremos os dous decretos publicados no 
mesmo dia. 

I o . Para instituir a Ordem Militar da Conceição. 

Tendo-se celebrado o Acto solemne da minha acclama
çaõ, na successaõ da coroa destes Reynos, e reconhecendo 
ser graça de Deus Omnipotente e uma poderosa protecçaõ 
da Providencia, que depois de tantos perigos tem salvado 
a Monarchia, e querendo que fique perpetuada a memória 
detam extraordinários suecessos, e da devoção que consa
gra a N. S. da Conceição, invocoda por Padroeira destes 
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Reynos, pelo Senhor Rey D. Joaõ IV meu predecessor 
e avô; tenho determinado instituir uma Ordem Militar, da 
Conceição,de que ficará sendo Cabeça da Ordem a Capella 
Real de Nossa Senhora de Conceição de Villa Viçoza, na 
provincia do Alemtejo, e terá as differentes ordens de 
Gram Cruzes, Commendadores, Cavalleiros e Serventes, 
em numero prefixo, como se exporá nos estatutos, que lhe 
hei de dar, sendo as Gram Cruzes destinadas para oa títu
los, as com mendas para os que tiverem filhamento de fidal
gos oa minha Real Casa, e similhantemente as mais 
condecoraçoens. A meza da Consciência e Ordens o 
tenha assim entendido, e formalizando os estatutos, e 
mais providencias precisas para a sua execução, os faça 
subir em consulta á minha Real presença. Palácio do 
Rio-de-Janeiro, em 6 de Fevereiro, 1818. 

Com a Rubrica de S. M. 

2 o . Em que se concedem privilégios aos habitantes do 
Rio-de-Janeiro 

Querendo dar ao povo da cidade do Rio-de-Janeiro uma 
demonstração da minha Real benevolência, pela occasiaõ 
da rainha coroaçaõ nesta cidade; hei por bem que todos os 
seus habitantes fiquem gozando d'ora em diante do privi
legio de aposentadoria passiva, e aquelles que tiverem ser_ 
vido ou servirem na Câmara e mais cargos de Governan
ça da mesma cidade, ficarão gozando dos privilégios con
cedidos pela ordenação do Reyno, livro segundo, titulo 
cincoenta e oito, para os fidalgos e seus cazeiros e lavrado
res. A Meza do Desembargo do Paço o tenha assim 
entendido a execute pela parte que lhe toca. Palácio do 
Rio-de-Janeiro, 6m 6 de Fevereiro, 1818. 

Com a Rubrica de S M. 
VOL. XX. No. 120 3 R 
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COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Gazeta Extraordinária de Caracas, de 16 de Março, 

1818. 
O estúpido Simaõ Bolivar fque, segundo o rumor pu-

lico, se naõ satisfaz com nada menos do que o titulo de 
Imperador, porque o seu gosto por titulos o tem feito crer 
que os seus dedos saõ hospedes) estando cançado como um 
touro estúpido, foi acariciado a sair das desertas margens 
do Orinoko, para as habitadas planícies, nos vales de Ara-
gua. Tendo arranjado o seu chamado exercito nestas 
planícies, S. Ex». o General em Chefe vio o momento 
por que desejava, e o atacamos pela retaguarda. Pouco 
entendimento éra bastante para saber o êxito, a quem 
conhece S. Ex 3 . a suas tropas, e aos bandidos do inimigo 
e a seu novo Imperador. 

Relação official de S Ex°-. o General em Chefe do 
Exercito expedicionário ao Capitão General Inte
rino de Venezuela. 

Quartel General de Cagua, 15 de Março. 

Aos 13 do corrente, pela tarde, sai de Valencia, achan-
do-me decidido a atacar o inimigo; e hontem pela ma
nhaã obtive surprender 200 delles emLaCabrera, nenhum 
dos quaes pôde chegar a Maracay, aonde tinham as suas 
forças principaes, que eram compostas de 1.200 cavallos, 
e um pequeno batalhão de infanteria: fôram atacados 
pelo galhardo Brigadeiro D. F . Morales, que os carregou 
pelas ruas da mesma cidade, com os dagroens da Uniaõ, 
e esquadrão das guardas do General, derrotando-os e dis-
persando-os em todas as direcçoens, depois de ter morto 
mais de 250, tomando-lhe uma bandeira 40 cargas de 
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muniçoens, e cerca de 2.000 cavallos mulas e bestas de 
carga de todas as descripçoens, e grande numero de cai-
xoens de bagagem, e de lanças, artigos que elles covarde
mente deixaram ficar no lugar. Tivemos somente cinco 
homens mortos e feridos. Eu procedi immediatamente 
para esta cidade, a fira de os atacar pela retaguarda, sa
bendo que elles estavam na cidade de Victoria, e agora, 
hora e meia da tarde, fui informado por uma mulher, 
que o Brigadeiro La Torre os repulsou hontem, obtendo 
vantagens, e obriga ndo-os a retroceder para a dieta cidade 
de Victoria ; porém ainda naõ sei com certeza deste facto ; 
porque naõ recebi informação official do sobredicto Briga
deiro. A este momento me avizam também os postos 
avançados, de que se a vista o inimigo, movendo-se pela 
estrada de Coroso, depois de ter descido o Monte das 
Mulas na sua marcha para Villa de Cura; por cuja razaõ 
neste mesmo momento, emprehendo perseguillos, naõ 
obstante que as tropas naõ tem tido tempo nem para 
comer nem para dormir; e intento seguillos, sem ter 
tempo para descançar, até o mesmo rio Orinoko, Deus 
guarde a V. S. muitos annos. 

(Assignado.) PAULO MORILLO. 

A. D. Joaõ Baptista Pardo. 

Post scriptum. 

Quartel General de Villa do Cura. 

Março 16. 

He uma hora da noite; em que justamente tenho 
atacado este lugar aonde se açoitaram os rebeldes; e 
quando se acharam carregados pelas minhas tropas dis
persaram-se e continuam a ser perseguidos, pela estrada 

3 R 2 
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que vai para S. JoaÕ, pela cavallaria Europea e columna 
de caçadores. O corpo principal do exercito está che
gando das alturas das montanhas, em ordem a marchar 
e supportar a vanguarda. 

A sua cavallaria está no mais deplorável estado, e naõ 
poderá escapar aos valorosos dragoens e hussares, que 
estaõ com o melhor espirito, assim como o valente esqua
drão das guardas do General. 

A maior parte da sua cavallaria estava a pasto, inevi
tavelmente deve ser dispersa. E como ainda he noite, 
naõ se pode averiguar o êxito deste ataque, que deve ser 
o mais feliz para Venezuela. 

Pelos três dias passados naõ tem as tropas comido cousa 
alguma senaõ comer frio: porém estaõ tam cheias de 
enthusiasmo, que cada soldado venceria uma dúzia da
quelles miseráveis. As chuvas e a lama fizeram com 
que estejam sem çapatos, e neste estado fazem marchas, 
que saõ realmente incríveis. Sirva-se V. S. mandar 
todos os çapatos que se acharem, e que se façam todos os 
esforços os mais activos pelo que respeita a mantimentos; 
porque com ajuda delles eu os perseguirei, até a total des
truição de sua tam gabada republica. 

Os fieis habitantes de Caracas devem fazer um esforço, 
para supprir as necessidades destes valorosos camaradas, 
que senaõ intimidam nem com o cançasso, nem com a 
falta de mantimento, nem com as chuvas e lamas, que lhes 
tem sido tam penosas, depois de tam rápidas marchas. 

Tudo o que communico a V. S. para seu conhecimento, 
e dos fieis habitantes da capital. Deus guarde a V. S. 
muitos annos. 

(Assignado.) PAULO MORILLO. 

A. D. João Baptista Pardo. 
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V E N E Z U E L A . 

Buletims officiaes do Exercito do General Bolivar. 

12 de Fevereiro, 1818. 

O exercito de Guayana, commandado pelo Chefe 
Supremo, commeçou a sua marcha da cidade de Angos
tura, para o Baxo Apure, aos 31 de Dezembro, indo 
em parte embarcado na nossa pequena esquadra, e em 
parte seguindo a margem esquerda do Orinoko, até a 
embocadura do Páo, aonde se lhes unio a divisão do 
General Monagas. Passaram entaõ â margem direita 
do mesmo rio; e aos 17 de Janeiro, em Caycara, se lhe 
ajunctou a divisão de cavallcria do General Cedeiio, e 
cruzando outra vez para a margem esquerda, acima da 
embocadura do Apure, formaram a juncçaõ com a divi
são do General Paez, aos 31 , em S. Joaõ de Payara, 
aonde as suas tropas estavam aquarteladas. Aos 6 de 
Fevereiro cruzou o exercito o Apure, em frente das 
fortalezas de S. Fernando, e hoje (12) às 7 horas da 
manhaã, fôram investidos os fortes de Calabozo, que esta
vam debaixo das ordens immediatas do General Morillo-

O regimento de hussares de Fernando VII, de La 
Union, e de Navarra estavam postados na nossa esquerda, 
e o de Castella na nossa direita, a cavallaria do inimigo 
tentou immediatamente fianquear a nossa esquerda; po
rém por um rápido e simultâneo movimento da nos-a 
cavallaria foi envolvida toda a sua direita, ao momento em 
que o batalhão de infanteria de Barcelona se esforçava 
para chamar a sua attençaõ e tentar corlalla. Eram 
mais de 2.000 homens, deste numero consistiam três 
regimentos Hespanhoes, e delles nem um sô homem 
haveria tido a fortuna de escapar, se mais velozes doque 
a avançada de nossa cavallaria, naõ fugissem para a 
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cidade. Com tudo, apenas 80 dos hussares, e naõ muis 
do que a metade dos fuzileiros, na infanteria, puderam 
escapar-se: todos os granadeiros e caçadores ficaram no 
campo de batalha. O regimento de Castela, que com
punha, como ja se disse, a esquerda do inimigo, vendo a 
direita tam completamente derrotada, apenas pôde execu
tar outro movimento mais do que uma vergonhosa fugida, 
sem dar um sõ tiro; nem teria podido escapar-se, se, em 
conseqüência da visinhança da cidade, naõ fossem prote
gidos pelas suas fortificaçoens, as quaes naõ poderão resis
tir por muitos dias o vigoroso assedio; que immediata
mente estabelecemos. 

O General Morillo, surprendido no meio de immensas 
planicies, por um exercito, que acabava de fazer uma 
marcha de 300 léguas; O General Morillo derrotado na 
primeira vez que desembainhou a espada, sem que ao 
menos tentasse uma acçaõ geral, mas agora nem se quer 
esperando pelo fogo de nossos fuzileiros: este mesmo 
General Morillo, se vio agora em completa fugida do 
campo de batalha, quasi sõ, tendo eccapado de dous dos 
nosssos Lanceiros, somente pela intervenção de dous de 
seus hussares, que morreram a seu lado ; aquelle General 
Morillo, em uma palavra que ha tanto tempo tem ultrajado 
a humanidade, intitulando-se o Pacificador da America 
Meridional, foi quasi em um momento, fechado no centro 
das planicies de Venezuela, devido isto a sua falta de 
habilidade e à extraordinária ligeireza de nossos movimen-
mentos. Tal he o interessante espectaculo, que a acçaõ 
de Calabozo offereee ao mundo militar. 

O resto das forças do exercito está ja cortado da cidade, 
e as nossas tropas marcharam a encontrallas em todas as 
direcçoens. Assim se decidio a sorte da nossa Republica, 
sem ter corrido o perigo de uma só batalha. 
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Nada he comparável à intrepidez da nossa cavallaria ; 
ella somente, com duas companhias de infanteira do bata
lhão de Barcelona, fez tudo. Os Generaes Cedeno, Mo-
nagas e Paez fizeram prodígios de valor. Estes Chefes 
augmentáram hoje o lustre de suas reputaçoefls. 

A nossa perda em mortos e feridos naõ excede 20 
homens; entre os primeiros se acha o capitão Brito, e 
entre os segundos dous Tenente-coroneis, Mc. Lean, e 
Blancas. Quartel General,em Calabozo, &c. 

CARLOS SOUBLET, 

Chefe do Estado Maior. 

Buletim do Exercito Libertador, 17 de Fevereiro, 1818. 

Havendo-se o General Morillo fechado na cidade de 
Calabozo, depois da completa derrota, que experimentou 
aos 12, tomou o Exercito Libertador as mais vantajosas 
posiçoens nas visinhanças, a fim de bloquear o inimigo, 
e cortar-lhe os provimentos. Estabeleceo-s e o DOBBO 

quartel general na villa de Rastro. Aos 14 foi o inimigo 
obrigado a abandonar Calabozo, e executou isto pela meia 
noite, com tal precipitação, que deixou em nosso poder 
toda a sua artilheira, grande quantidade de espingardas e 
muniçoens, os seos hospitaes, armazéns &c. marchou para 
a cidade de Sombrero, pela estrada mais montanhosa, po
rém sendo o seu movimenio observado, antes de amanhe
cer, pelos nossos postos avançados, teve o exercito ordem 
para marchar em seu seguimento. Aos 15, pelas 4 horas 
da tarde, um esquadrão de cavallaria, pertencente à van
guarda alcançou uma columna Hespanhola, nas planícies 
deAuriosa, rompeo o pequeno corpo de cavallaria com que 
o inimigo cubria a sua retaguarda,e o obrigou a fazer halto, 
continuando a atrahir a .sua attençaõ de maneira que 
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desse tempo a chegar o exercicio; porém sobrevindo a 
noite antes què chegasse uma só divisão de infanteira, o 
inimigo, a cuberto da escuridão, e dos matos adjacentes, 
pôde reassumir a sua marcha. Muitos mortos e feridos, 
alem de mais de duzentos prisioneiros, foram o resultado 
deste rencontro da nossa vanguarda com toda a columna 
Hespanhola, nesta tarde. Continuou-se o seguimento 
durante toda a noite, e na manhaã seguinte, 16, alcança
mos o inimigo no vao do rio Guarico, juncto á cidade d» 
Sombrero aonde os hussares da> nossa vanguarda, qu» 
desde o romper do dia tinham picado a sua retaguarda, o 
obrigaram a parar. A posição do inimigo éra, ne.-te mo
mento, naturalmente formidável. Postado em ambuscada 
na direita e esquerda de um caminho estreito, e com o 
rio e uma ribanceira quasi inaccessivel em sua frente, naõ 
havia lugar por onde se pudesse fazer o ataqne, porem a 
nossa infanteria, que ardia pela peleja, marchou denoda-
damente adiante, naõ obstante adesavantagem do terreno. 
As guardas de honra do Supremo Chefe fôram as prim- iras 
qu:í entraram em accaõ, com singular dexteridade e intre-
pidi-Zj c foram seguidas peloô batalhoens do Apure e Barla-
v<nto, causando grande destruição no inimigo. Teria o 
passo sido forçado srm o auxilio dos outros batalhoens, que 
estavam tro reserva, se um movimento da retaguarda do 
inimigo naõ houvesse sido tentado pela nossa cavallaria. 
cuja cooperação tinha a infanteria ordem de esperar. Neste 
intervallo a abandonou o inimigo as suas posiçoens, dei
xando em nossas maõs prisioneiros e o terreno cuberto de 
mortos e feridos. Continuou elle a sua retirada na mesma 
noite, e hoje partio para Camatagua- Tal he o terror que 
o possue, que tem medo de descançar, naõ obstante que a 
fadiga dos Hespanhoes he tam grande e insupportavel, 
que se entregam prisioneiros sem resistência. A perda do 
inimigo, desde que começou a sua retirada de Calabozo ate 
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hoje, excede 800 Hespanhoes, em mortos, feridos e 
prisioneiros. 

O exercito éf El Rey tem desapparecido, e os restos, 
que escaparam do combate, em breve perecerão pela 
fome e cançasso. Em breve a bandeira da liberdade 
tremulará sobre as ruinas de nossos tyrannos, em toda a 
Venezuela. A nossa perca total nesta brilhante seguida 
do inimigo he somente de 80 mortos e feridos. Entre os 
primeiros se acha o Tenente coronel Parsini, Ajudante 
General; o capitão Aiibalo; e tenente Girard os, da Gu
arda de Honra: o capitão Urbinez, de Barlavento: e os 
capitaens Ramirez e Gonzales de Apure. Entre os se
gundos ha o Brigadeiro General Antuategui, Tenente 
coronel Ponce, e Major Hill: capitaens Flores, Milares, 
Colmenraes, Naranjo, e Pulido, tenentes Andara, Melían, 
Sarraga, Sanchez e Bustillos, somente os três últimos 
perigosamente. Todas as planicies estaõ livres, e o inimigo 
sem tropas, gado, cavallaria, nem credito, naõ pode de
fender a capital, para cujo lugar marcha o Exercito Li
bertador-

Quartel General de Sombrero, &c. 

CARLOS SOUBRET, Chefe do Estado Maior. 

Proclamaçaõ. 

FiancibCo Antonio Zea, Presidente ad Ínterim do 
Conselho de Governo, Chefe da Repartição de Finança, 
Intendente Geral dos Exércitos da Republica, &e. &c. 

Aos Chefes, Officiaes e soldados da brigada de Ar
tilheria e aos quatro Regimentos Britannicos debaixo 
das bandeiras de Venezuela; 

Parabéns, parabéns, illustres defensores da liberdade: 
vinde para os braços de vos6os irmaõs, e para o ceio, 
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de vossos novos concidadãos. Os nossos valorosos mari
nheiros sáera a receber-vos cm distancia das nossas cos
tas, he o heróe, que os commanda, estrangeiro como 
vos, pode testemunhar-vos se nós sabemos ou nao 
apreciíir os valorosos de todos os paizes, que vem unir-se 
a gloriosa causa de nossa independência. 

Esta causa he digna de vós ; he a causa da liberdade 
e industria, das artes c do commercio. He a causa 
das relaçoens sociaes, e consequentemente a de todas as 
naçoens e homens. He mais particularmente a da vossa 
naçaõ, que raaisnetiva, industriosa, e commercial do que 
as outras, deve sentir um interesse cm vér os Hespanhoes» 
os ávidos usurpadores de metade do globo, compellidos 
agora a restituillo outravez ao gênero humano. 

Este acto de justiça deveria antes ter pertencido aos 
Gabinetes illustrados do que a indivíduos emprehendedores; 
poremj, donde procede aquella estranha fatalidade, que 
ainda permitte á Europa o respeitar um Governo, que tem 
a estúpida insolencia de a insultar, com o restabelicimento 
da Inquisição, e de suas homicidas instituiçoens, á face 
da Sociedade de Londres; do Instituto de Paris; e de centos 
de Universidades e Academias^, A posteridade acreditará, 
com difficuldade, que a Europa civilizada tem soffrido tal 
Governo em seu ceio: um Governo pródigo de sangue e 
horrores,que ainda mata e enforca,como nos dias de Pizar
ro, que derriba, queima, devora e devasta ; e, no delírio de 
preservar seu insensato dominio, acabaria por privar as 
naçoens dos preciosos fructos do nosso Continente, e a nós 
das producçoens de sua manufactura e arte. 

Naõ lia outro fim a tantos males senaõ o da nossa 
independência. A independência da America he agora 
uma das necessidades de todo o mundo; e o mais deli
cioso dia para a humanidade será aquelle cm que ella for 
reconhecida. 
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Este memorável acontecimento formará o mais brilhante 
periodo da historia. Novo movimento intellectual; novo 
impulso dado á industria e ás artes, á agricultura e ao 
Commcreioí mil novas producçoens offererá á Europa a 
America; e em troca mil novas invençoens offerecerá á 
America a Europa: taes seraõ as conseqüências de nossa 
independência, e taes os laços amigáveis, que uniraõ o 
novo ao antigo mundo, em vez da barbara cadéa, que a 
liga agora somente á Hespanha. Quebremos dr; uma 
vez esta cadea, sobre a cabeça daquelle mesmo Governo, 
e entaõ participe a mesma Hespanha, livre como nós, 
destas vantagens, e reconcilie-sc ao gênero humano. 

Tal he a sublime empreza, em que, como indivíduos, 
vos tendes empenhado com nosco, e a que somos guiados 
por um chefe cheio de gloria e virtude, generoso, mag
nânimo, em todos os tempos patriótico, em todos os tempos 
cidadão, em todos os tempos o melhor amigo dos defen
sores da nossa liberdade. Voai para os seus braços, seguio 
em suas victoriosas marchas, naõ at tenteis a vossos pros-
pectos nem aos de vossos filhos, isto tem elle providen
ciado ; e tendo somente em vista a bella e grande idea 
de libertar o mundo Columbiano, accommettei com 
nosco os Hespanhoes, e expulsando-os do nosso terri
tório para o mar das Antilhas, provemos o que pode 
fazer um exercito de amigos, inglezes e Venezuelanos. 

(Assignado.) FRANCISCO ANTÔNIO Z E A . 

THOMAZ RICHARDS. Secretario, 

do Conselho de Governo. 

S. Thomaz de Nova Granada 
6 de Março de 1818. 

3 s 2 
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FRANÇA. 

Câmara dos Pares. Sessaõ de 25 de Abrtl. 

O Visconde de Monlmorency fez um relatório do Com
mitté de petiçoens, a respeito de uma petição, que tinha 
oecupado a attençaõ do Committé mui seriamente; naõ 
só porque éra distineta da classe de petiçoens ordinária?, 
mas porque éra connexa com a lembrança de um negocio, 
que afflígio a todos os bons Francezes, e que implicou 
nomes os mais respeitáveis, cora outros que o naõ eram 
tanto. Um Par da Gram Bretanha, ou fallando mais 
propriamente, um Par da Escócia, que foi capaz por elei
ção, de ter assento no Parlamento Britannico (Lord 
Kinnaird) transmittio ao Committee de petiçoens uma 
carta dirigida aos Pares de França, em que se expressa 
nestes termos:— 

" Senhores!—Um Francez, condemnado ã morte por 
uma Corte Prevotal, fez a offerta de seus serviços, para 
prevenir um assassinio, que se meditava contra o Duque 
de Wellington, alguns dias antes que aquelle crime fosse 
tentado, no mez de Fevereiro próximo passado. Este 
denunciante, que tinha pedido como única condição 
pessoal para si, um salvo condueto na França, e na sua 
volta até Bruxellas, tendo visto em uma carta do Du
que de Wellington, que deo seguranças de que <> Gover
no Francez estava prompio a tractar com elle, uma ga
rantia, que pareceo sufficiente ao Duque de Rickmond 
e a mim, veio para Parts aonde tudo lhe d o razaõ para 
crer, que teria em seu poder o executar um grande ser
viço. O memorial annexo a ésla p liçaõ vos explicaiá 
os passos que conduziram á prizaõ do homem, que con
fiou na palavra de seu Governo. Em vaõ tenho eu 
invocado a plena execução dos ajustes, que se fizeram 
com este individuo, por minha intercessaõ com os Mi-
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nistros do Rey, como Par da Gram Bretanha, julgo que 
he do meu dever communicar â Câmara dos Pares de 
França esta infracçaõ de um dos mais respeitáveis direitos 
solicitando que cnndescenda apoiar a minha petição, para 
com os Ministros de Sua Majestade. Tenho a honra 
de ser-, &c. 

(Assignado) KINNAIRD. 

A esta carta estava annexo um memorial de grande 
extençaõ, que he demasiado longo prra se ler na Cama a 
O único facto nelle, que he digmo de a fazer interessar-
se n'um negocio, que, em todos os pontos de vista, he 
estranho á sua jurisdicçaõ, e pertenee essencialmente ao 
Governo e aos tribunaes; he a espécie de appellaçaõ. 
que faz um estrangeiro, para a honra da naçáõ Franceza, 
nas pessoas de seus magistrados hereditários. Daqui 
resultou um receio, eilevado até o escrúpulo, de que a 
indifferença ou o silencio da Câmara pudesse permittir, 
ainda nas apparencias somente,os menores laivos na honra 
Franceza, na violoçaõ de uma promessa ou ajuste feito. 
O Committé foi levado a pensar, e a Câmara concor
dará com elle, que o Governo d*Cl Rey tinha mostrado 
a mesma susceptibilidade de delicadeza, e que ou naõ 
tinha feito ajuste, ou o tinha desempenhado. Porém 
desejando dar informação authentica entrou em commu
nicaçaõ official com o Presidente do Conselho de Mini -
tros. O üuque de Richelieu se offereceo a apresenta -
se no Committé; porém sendo impedido por uma confe
rência diplomática, foi o seu lugar supprido pelo Conde 
de Cazes, que deo toda a informação, que se podia dese
jar, e a mais completa explicação do que se tinha pas
sado. O resultado desta informação foi: Io* Que só 
naõ deo nem prometteo salvo condueto; e que as garan
tias, que se poderiam haver proposto, eram todas condi -
cionaes. Nada pôde ser mais authentico, sobre este 
ponto, do que a declaração do Duque de Wellington, 
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arbitro em matérias de honra e generosidade cuja autho
ridade se naõ pôde recusar, e que neste caso éra mais 
particularmente interessado cm procurar o cumprimento 
de uma promessa feita ao ssu compatriota. A seguinte 
he a maneira por que ello se expressa, em uma carta ao 
Ministro da P<dic!a Geral: — 

'* V- Exa- julgará por si mesma, se a minha cartn, 
de que vos mando copia, dis uma só palavra á cercada 
viagem do Sieur Martinet a Paris, ou lhe dá alguma 
g&iaatia qualquer. Verei», que nunoa tomei tsobre mim 
promette.' cousa alguma a ninguém, em nome do Governo 
Francês; e que aquelles de quem elles pretendem haver 
rscebido essas garantias, negam que ja mais as tivessem 
dado.]' 

O Governo Francez, em seu anxioso desejo por des
cubrir o author e os complices de tam vil e odioso crime, 
annunciou a sua intenção de entrar era negociação, com 
qualquer pessoa, que o revelasse. O Duque de Welling
ton, na sua carta ao Ministro de Inglaterra na Corte dos 
Paizes-Baixos, annunciando esta intenção, acerescenta, 
que elle, pessoalmente, naõ toma parte no negocio, e que 
se limitava aos meios officiaes e judiciaes de descubrir o 
culpado. Esta única phrase, na carta do Duque, porém, 
pareceo ter sido o fundamento da esperança, sobre que te 
estribou Lord Kinnaird, vindo para Paris com Marlinet. 
Naõ somente se lhe negou toda a authoridade ou aco-
roçoamento pelas authoridades civis e militares de 
Bruxellas, mas estamos seguros de que estas autho
ridades teriam dado passos directos para se oppôr á 
viagem, se a mesma parte naõ saísse secretamente, e sem 
o seu conhecimento. 

2o- H e igualmente, certo, que Martinet, ficou solto 
em Paris, por vários dias, e naõ foi prezo por cousa alguma 
connexa com a sua passada condemnaçaõ, mas sim como 
suspeito, pelas descubertas subsequentes, de ter tido parte 
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na conspiração, que prometteo descubrir e sobre que 
elle quasi naõ deo informação alguma. Foi prezo por 
um mandado do Juiz d' instrucçaõ. 

Visto que foi necessário fallar ás Câmaras sobre este 
desagradável negocio, será próprio o dizer-lhes, que as 
authoridades tem agora na SUH maõ, mas por meios naõ 
connexos com as communicaçoens de Martinet, o homem, 
que ha razaõ para crer que he o assassino, a respeito do 
qual nos devemos guardar contra algum prezuizo, e espe
rar pela informação obtida pelo Juiz d'instrucçaõ. O com
mitté podia limitar-se a propor a ordem do dia, cõm o fun
damento de que o negocio he estranho á sua jurisdicçaõ; po
rém naõ duvidando da sabedoria das medidas,que oGover-
no d'El Rey tomará, propõem referir tudo ao Presidente 
do Conselho dos Ministros. 

Papeis officiaes relativos aos Catholicos Romanos nas 
Colônias Britannicas das índias Orientaes. 

(Continuada de p. 422.) 

Juncto á casa da residência daquelle Prelado havia uma 
capela filial, até entaõ appropriada unicamente ao uso 
daquelles habitantes, que naõ podiam convenientemente 
ir á igreja matriz, que he situada em distancia conside
rável. O Vigario-Geral, ja de posse de todos os lugares 
de culto, excepto desta capela, e tendo tido a permissão 
de nomear para ella um padre que officiasse, pedio ao 
bispo a baixella da capela, vistuario e ornamentos, com 
o argumento de serem propriedade da capela. O bÍ3po 
pedio anlicipadamente a protecçaõ do Governo, aílirmando 
que a capela, casa de habitação, c terreno em que estava, 
sua prata, vistuario, e ornamentos, e tudo quanto íh? >>PI-
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tencia, éra propriedade particular da communidade. De
sejando averiguar se esta asserçaõ éra ou naõ bem fun
dada, nomeou-se uma commissaõ para inquirir a matéria, 
e referir quem tinha o direito : do resultado desta inqui
rição apparecêo, que a propriedade éra inquestionavel
mente dos Carmelitas, e que a appropriaçaõ de sua 
capela ao culto publico se naõ podia considerar como 
direito; quando se annunciou esta decisaõ, alguns habi
tantes solicitaram permissão para se accommodárem com 
uioa capela dentro dos portoens, o que se lhes concedeo. 

Referindo estas circumstancias á Honr. Corte, foi ella 
ao mesmo tempo informada de que, ainda que se tinha 
obedecido implicitamente ás suas ordens, a medida éra 
universalmente desagradável aos seus subditos Catholicos; 
pois elles se achavam perfeitamente felizes com seus 
antigos pastores, os quaes se conduziam, em todos os tem
pos, com decência e obediência ao Governo. 

Com o fundamento desta communicaçaõ, a Honr. 
Côrté' manifestou a sua promptidaõ de acquiesser á von
tade dos Catholicos Romanos habitantes de Bombaim, que 
eram contrários ao restabelicimento da jurisdicçaõ espiri
tual do Arcebispo de Goa sobre suas igrejas ; e mandou, 
por sua orlem de 15 de Dezembro de 1790,que, naõ 
obstante as suas ordens previas, fundadas no que pedira a 
Corte de Portugal, se lhes concedesse, segundo o seu 
unanime desejo, o exercitar o seu culto religioso, debaixo 
da jurisdicçaõ dos frades Carmelitas, como estavam acus-
tumados havia mais de um século. 

E com tudo, naõ obstante éeta unanime representação 
contra a jurisdicçaõ de Goa, existia um scisma entre os 
Catholicos Romanos da ilha; porque, ao mesmo tempo 
que um partido éra favorável no governo espiritual do8 

Carmelitas, grande proporção dos habitantes daquella per*-
fcuasaõ, e entre elles alguns doa mais respeitáveis, «rara 
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aversos & direcçaõ espiritual local: explicando-se esta 
circumstancia á Honr. Corte, eommunicou ella a sua 
ordem, sobre isto, em uma carta datada de 25 de Junho 
1793, que, por ser de importância aqui se cita por extenso. 

" Temos tomado em consideração (observa a Honr. 
Corte) as differentes representaçoens referidas neste e no 
vosso officio subsequente de 17 de Fevereiro 1792, dos 
Catholicos Romanos habitantes de vossa ilha, sobre o 
objecto de nossas ordens de 12 de Dezembro 1790, em que 
se lhe concede o exercicio de seu culto religioso, debaixo 
da jurisdicçaõ dos frades Carmelitas. Estas ordens fôram 
expedidas na idea de uma quasi unanime aversão dos habi-
tanles ao exercicio da jurisdicçaõ do Arcebispo de Goa. 
Porém achamos agora, que uma grande proporção delles, 
e entre estes alguns dos mais respeitáveis, saõ aversos á 
direcçaõ espiritual dos Carmelitas. Quanto a nós he 
indifferente quem qfficia nas igrejas Caiholicas Romanas, 
em vossa Residência, com tanto que os habitantes daquella 
persuasão estejam satisfeitos, e que o pastor e seu re
banho se conformem com as ordens e regulamentos do 
Governo, e se conduzam, nos outros respeitos, como bons 
e fieis subdiios. Em ordem, pois, a reconciliar todos os 
partidos, e a conciliar os espíritos dos differentes habi
tantes daquella persuasão, ordenamos, que duas das quatro 
igrejas Catholicas Romanas de Bombaim sejam servidas 
por padres da Missaõ Carmelita, e as outras duas por 
padres Portuguezes. Assim ficarão elles em plena liber-r 
dade de exercitar o seu culto religioso, debaixo da 
direcçaõ daquelles pastores que quizerem, e no caso de 
que ou uma parte ou outra se arrogue poderes que lhe naq 
saõ devidos, ou que se levante alguma disputa, deve isso 
ber ajustado por vós, com a maior imparcialidade, u 
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prestando toda a attençaõ á disposição e desejos das 
partes, que sempre devem ser consultadas em matérias 
religiosas; em quanto isso for consistente com os principios 
da solida politica e bom governo. Esta escolha pastoral 
se fará, por conseqüência, daqui em diante, pelos mesmos 
habitantes, sugeita á vossa approvaçaõ e confirmação.— 
Pelo que respeita as capelas particulares na vossa ilha, 
estas seraõ servidas por aquelles padres, que os seus 
respectivos fundadores, ou seus successores julgarem 
próprio escolher; sugeito, porém, como no caso das igrejas 
publicas, á vossa approvaçaõ." 

O Arcebispo de Goaappellou para o Governo Supremo 
sobre o objecto da jurisírcçaõ espiritual, sobre as igrejas 
Calholicas Romanas, nesta Presidência, com exclusão dos 
padres da missaõ Romana de Propaganda, e requereo, 
que o Supremo Governo suspendesse a execução das 
ordens da Honr. Corte. * Tendo o Governador General 
em Conselho recomendado a este Governo, que seremet-
têsse o caso á Companhia; foi mandado á Honr. Côrte; 

em uma carta de 21 de Dezembro 1792. Aos 18 de 
Março de 1795, entregaram vários habitantes de Bom
baim Catholicos Romanos um memorial, em que expres
savam mui fortemente a sua gratidão á Honr. Corte 
pela favorável attenjaõ que tinham prestado á sua repre-
sontençaõ, segundo fôra communicada em vossas ordens de 
25 de Junho de 1793; observando os memorialistas, 
naquella occasiaõ, á Honr. Corte, que os aggravos e 
restricçoens com que tinham lido de lidar havia tanto 
tempo, no exercicio da sua religião,tinham sido totalmente 
removidas, com sua sincera alegria e satisfacçaõ; e que 
a mesma authoridade o jurisdicçaõ, que seus antepassados 
por séculos, elles mesmos e depois delles seus filhos ti
nham sempre reverenciado e attendido, por causa de sua 
veneravel antigüidade, fôra outra vez agora felizmente 
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resliluida: e rogavam, em termos mui impressivos, a 
continuação da benéfica protecçaõ da Honr. Corte sob a 
mais plena e illimitada esperança de sua homenagem e 
fidelidade á Corapanhia.Tendo o memorial sido entregue 
demasiado tarde, para os navios de 1794, foi remettido à 
Honr. Corte aos 7 de Janeiro, 1795. 

O Vigário Geral da missaõ Carmelita entregou as duas 
igrejas da Salvação e Mazagaõ, escolhidas pelos habi
tantes Portuguezes (segundo as ordens da Honr. Corte, 
datadas de 25 de Junho de 1793) os quaes escolheram 
dous pastores para oífjciar como vigários, e fôram confir
mados pelo Governo aos 18 de Março de 1794; sem 
nenhuma ingerência do Arcebispo de Goa. 

A Honr. Corte deo somente uma resposta geral á 
representação do Arcebispo de Goa,recebida pelo Governo 
Supremo; dizendo que ao depois responderia; porém «a 
Bua carta de 22 de Abril, 1796, reconhecendo a entrega 
do memorial dos habitantes Portuguezes, a Honr. Corte' 
w expressou grande prazer, em que as ordens contidas na 
sua carta de 25 de Junho de 1793, relativas á jurisdicçaõ 
sobre as igrejas Catholieas Romanos de Bombaim, tives
sem dado satisfacçaõ aos habitantes Portuguezes daquella 
persuasão." 

Tendo assim citado o resumo das ordens da Honr. 
Corte, relativamente á authorídade espiritual do Arce
bispo de Goa sobre os Catholicos Romanos habitantes de 
Bombaim, será necessário advertir aos procedimentos, que 
se acham registrados, além dos ja citados, de nomeaçoens 
feitas para benefícios ecclesiasticos. 

Aos25dé Maio de 1795, os Portuguezes Catholicos Ro
manos ; achando que éra indispcnsavelmente necessário 
ter uma pessoa, que fizesse as vezes de seu legitimo 
Prelado, e superintendesse, debaixo de sua authoridade 
as igrejas da ilha em matérias espirituaes, submettêram ao 

3 T 2 
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Governo a sua unanime escolha do reverendo D. Antonio 
Pinto da Gloria, clérigo secular, natural de Bombaim, e 
missionário de Roma, para que tivesse tal authoridade 
sobre as igrejas e Catholicos Romanos da ilha; o que foi 
confirmado aos 29 de Maio, sem que o caso se referisse 
a Goa, nem dali houvesse ingerência. 

Aos 15 de Fevereio 1798, o padre D. Antônio Pinto 
da Gloria, o Superior Catholico Romano em Bombaim? 
participou ao Governo, que linha recebido uma pastoral do 
Arcebispo de Goa, a respeito da promoção de vigários 
para as igrejas de Bombaim e Salcelle, e asseverava, elle 
que nao continha innovaçaõ; porque se referia a uma 
ley geral da Igreja Romana, a respeito da eleição de seus 
ministros para os officios parrochiaes, e a bem da com
munhaõ Christaã; allegando que assim se linha practicado 
tanto em Salcette como em Bombaim, desde a promul
gação da fé Christaã nestes paizes pelos Portuguezes; e 
que o Arcebispo de Goa éra o único prelado legitimo 
para exercitar em ambas estas ilhas a jurisdicçaõ ecclesias
tica; asseverando alem disto, que, no anno de 1798, um 
dos delegados extraordinários tinha visitado as igrejas da 
dieta ilha de Salcette, e exercitado ali todas as institui
çoens ecclesiasticas, sem nenhuma objecçaõ da parte do 
Governo. 

A carta pastoral do Arcebispo Primaz de Goa, continha 
direcçoens, a respeito do modo, que se devia observar, e 
das qualificaçoens a que se devia attender, na escolha dos 
vigários, que se fez sugeita á sua superintendência; e se 
exigio dos candidatos que fossem ter a Goa, para serem 
examinados pelo Arcebispo; e parecee ser isto fundamen
tado na crença, de que o Primaz possuía o direito de 
exercitar jurisdicçaõ ecclesiastica sobre as igrejas, nas ilhas 
de Bombaim e Salcette. O Primaz ordenou que esta 
pastoral se lesse em todas as igrejas destas ilhas. O Vi-



Miscellanea. 517 

gario Geral foi informado, em resposta á sua communi
caçaõ, de que podia proceder na conformidade das instruc
çoens contidas na carta pastoral do Arcebispo de Goa, no 
que respeita as igrejas dentro da ilha de Bombaim, que 
reconheciam a jurisdicçaõ do Arcebispo de Goa; com 
tanto porém, que nenhum padre ou clérigo, de qualquer 
classe ou denominação que fosse, pudesse em conseqüência 
ser removido ou nomeado para outro curato d'ai mas, sem 
a approvaçaõ do Governador, dada por escripto; e sem 
cuja formalidade todas as nomeaçoens e mudanças eram 
declaradas inválidas e de nenhum effeito. 

He necessário notar aqui, que, em conseqüência das 
duas igrejas da Salvação e Mazagaõ estarem inconveni
entemente situadas para os habitantes Portuguezes resi
dentes em Bombaim, obtiveram elles permissão do Go
verno, no anno de 1794, para edificar uma nova igreja 
em Bombaim, com seu cemitério; e durante a sua con
strucçaõ se lhes permittio fazer uso de uma capela velha, 
que estava em Cavei, e que lhe foi concedida pelo reve
rendo Pedro Joze de Moura; Sendo ésla Capela velha, e 
em estado de decadência, porém n'uma situação central* 
se determinou demollilla, e edificar no seu lugar a pre
meditada igreja; o que com effeito se executou, e os 
parrochianos exercitaram ali os seus actos e ceremo-
nias religiosas, sem encommodo, até o anno de 1798. 

Pôde também aqui mencionar-se, que os habitantes 
Portuguezes consentiram em que as suas igrejas fossem 
sugeitas á jurisdicçaõ espiritual do Arcebispo de Goa, em 
tanto quanto éra consistente com as ordens da Honr. 
Corte, de 25 de Junho, 1793; e que em ordem a que os 
seus vigários pudessem estar debaixo de sugeiçaõ própria, 
nomearam, comoja se disse, o Reverendo padre D. Antonio 
Pinto da Gloria, como homem que elles concebiam que 
era, em todos os respeitos,capaz de ser seu superior ec-
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clesiastico; è superintender as suas igrejas e padres, 
como representante do Arcebispo, naquelle lugar. 

Parece, porém, que o Vigário Geral, Antonio Pinto da 
Gloria, de nenhum modo conrespondeo ás esperanças que 
delle tinham os seus parrochianos; porque aos 25 de 
Abril de 1798, entregaram uma forte represeutaçaõ 
contra o teor da pastoral ja citada, accusando o Vigário 
Geral de ter persuadido o PrimaZ de Goa a dirigillo ás 
differentes igrejas da Ilha, e como a sua operação se des
tinava a pôr os habitantes Portuguezes debaixo da escra
vidão e sugeiçaõ do Vigário Geral, elles pediram a inter
venção da authoridade do Governo, para supprimir a tal 
pastoral, ordenando ao Vigário Geral, que a fizesse reco
lher de todas as igrejas de sUa inspecçaõ, e que as liber
tasse da observância de Seus mandados; e que os prote
gesse do comportamento oppressivo do Vigário Geral. 

Esta queixa foi communicada ao Viaario Geral,para que 
respondesse a ella, accompanhada das ordens do Governo, 
para quo supprimisse immediatamente a carta pastoral, 
que o Arcebispo de Goa tinha dirigido ás igrejas Catholi-
cas Romanas de Salcette e Bombaim, como contradictória 
á letra e espirito das ordens da Honr. Corte de 25 de 
Junho de 1793, debaixo de cuja intelligencia se tinha 
permitlido o seu lugar; e ordenou-se além disto, que 
nenhum padre ou clérigo, de qualquer gráo que fosse, 
pudesse ser admittido em nenhuma igreja desta ilha, 
senaõ da maneira providenciada naquellas ordens.— 
Ordenou-se alem disto ao Vigário Geral, que entregasse 
ao Governador uma lista de todos os padres e clérigos, 
que officiávam nas igrejas dentro da ilha Bombaim, por 
parte do Arcebispo; e que no I o de Julhoe no I o de 
Janeiro de cada anno, se entregassem listas similhantes; 
e outrosim se requereo delle posilivamenle, que nem 
fizesse nem admittisse alteraçoens nestas listas, senaõ 
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com expressa licença e approvaçaõ do Governador desta 
Presidência, que para o diante fosse, sob pena de priva
ção e expulsão da ilha. 

O resultado da investigação, a respeito do direito da 
jurisdicçaõ espiritual; a que pretendia o Arcebispo de Goa 
na ilha de Salcette, conduzio ao registro da decidida 
opinião deste Governo, de que a tal pretençaõ naõ éra 
fundada em nenhuma concessão do Governo, nem autho
rizada por algum regulamento ou ordem da Corte dos 
Directores; e como o seu presente ou futuro exereicio 
provavelmente teria inconvenientes públicos sem alguma 
vantagem proporcional quanto ao seu proposto objecto de 
promover a disciplina do clero Catholico Romano; 
e como no exemplo prededente da mui obnoxia caria 
pastoral do Arcebispo de Goa, o Governador em Conselho 
tinha abundantes razoens para se acauteliar contra a 
intrusão das medidas prescriptas, e limites authorizados ; 
ficava portanto resolvido, que se naõ reconhecesse nem 
permiltisse que a júri dicçaõ tivesse alguma operação 
dentro da ilha de Salcette; porém sim que a nomeação, 
regulamento e disciplina ecclesiastica do clero Catholico 
Romano, naquella ilha, fosse encarregada ao cuidado, e 
sugeita unicamente a authoridade daquelle Vigário Geral, 
que de tempo em tempo fosse nomeado pelo Governador 
de Bombaim, o qual se poderiavaler da agencia do empre
gado civil mais antigo naquelle lugar, para execução de 
suas ordens nesta repartição, e achando o Governo con
veniente, que o padre ou clérigo, que occupa o lugar de 
Vigário Geral de Salcette, resida em Tannah, capital do 
districto, se recommendou ao Governador, que mudasse Q 
presente Vigário, o reverendo Senhor Mello; e se elle 
naõ quizesse fixar ali a sua residência, que nomeasse em 
seu lugar outra pessoa hábil, que assim quizesse obrar, 
para maior conveniência do exercicio de seu cargo, 
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debaixo da superintendência do chefe ou de tal empregado 
civil que pelo tempo fosse, e que o Governador nomeasse 
e determinasse para ser o canal de sua communicaçaõ 
com o Vigário Geral para os dictos fins. 

Pela recommendaçaõ dos parrochianos de MazagaÕ, 
foi o padre Elluminc confirmado naquelle beneficio, 
pelo Governador, aos 15 de Septembro, 1798; tendo 
aquelle lugar vagado, pela renuncia do padre Antonio 
Pinto da Gloria, que preferio a obediência ao Arcehispo 
àe Goa. e que em conseqüência resignou a vigairaria de 
Mazagaõ, aos 18 de Junho de 1798. 

[Continuar-se-ha.] 

Reflexoens sobre as novidades deste mez, 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL E ALARVÉS. 

Disputa entre Portugal e Hespanha. 

Acha-se parada a negociação, que deve ajustar as alteraçoens 
entre a Corte do Rio-de-Janeiro c a de Madrid: e cessaram também 
os escriptos, que nas gazetas lnglezas haviam advogado os parti
dos oppostos. Dizem que parára a primeira; porque se espera 
pela vinda do Imperador de Rússia ao Congresso de Soberanos; e 
os segundos provavelmente cessaram, por haverem os respectivos 
combatentes exhaurido os argumentos. 

O território de Portugal, que S. M. F. possue na Europa, impli
ca aquelle Soberano com as políticas Europeas, mais do que acon
tece ao Governo dos Estados Unidos; os quaes regei taram, in 
liinine, a intervenção da Inglaterra, para mediar entre aquelle 
paiz e a Hespanha- He bem para lamentar, que o Governo de um 
paiz, tal como o Brazil, mais rico, mais defensável, e em todos os 
respeitos de maiores recursos do que os Estados Unidos, naõ possa, 
como estes, usar da mesma linguagem independente: e que, para 
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se decidir a questão da posse de um território nos confins do 
Brazil, seja preciso esperar que venha de Moscovia, ua outra 
extremidade do Mundo, o Imperador dos Russianos, para se ouvir e 
seguir a sua opinião. 

Seo temor de uma invasão em Portugal, pela parte de Hespanha. 
he o motivo porque a Corte do Rio-de-Janeiro obra de maneira-
differente dos Estados Unidos, esperando das maõs de soberanos es
tranhos, e tam distantes, aquella justiça, que pode alcançar com suas 
armas; parecenos qoe naõ he isso sufficiente motivo para assim 
obrar; que o temor he pânico, e sem fundamento ; e que a linha de 
comportamento da Corte do Brazil deveria ser, neste caso, mui 
diversa. 

Somos de opinião qne o Governo de Hespanha naõ tem forças 
nem phisiças nem moraes, para lazer uma invasão bem succedida 
em Portugal. Mas supponhamos, que a nossa opinião he errada, 
e que os exércitos de Portugal naõ podiam por si sós resistir aos 
Hespanhoes; i Consentiria a Inglaterra que Portugal se unisse á 
Hespanha ? Certamente naõ; porque similhante arranjamento seria 
tam contraria aos interesses dos Inglezes, quasi, como a annexaçaõ 
de Jersey e Guernesey á França. Os Inglezes por tanto defende
riam o ponto, como seu, caso Portugal o naõ pudesse fazer.— 
Nestes termos, os ameaços das outras potências, e ainda mesmo da 
Inglaterra, nao devem ser olhados senaõ como nma tinta, que essas 
mesmas potências naõ consentirão que se realize: e por tanto be 
mcongruente com a saa politica o fazer concessoens pelo temor 
de ama invasão, que as mesmas potências ameaçadoras tem inte
resse em que se naõ erfectue. 

Quanto aos argumentos, que os differentes escriptores tem pro
duzido, sobre esta questão, e que copiamos por extenso nos nossos 
dous N°s. precedentes, para mostrar a justiça ou injustiça das 
duas partes litigantes, eonvem dizermos alguma cousa, agora que 
os escriptores cessaram. 

Entre as cartas, que se publicaram nos jornaes Inglezes a favor 
Se Portugal, chamamos particularmente a attençaõ do Leitor, 
para a qne copiamos no N°. passado a p. 394 ; e fora originari-
araeiite publicada ua gazeta Ingleza Morning Chronicle. Nesta 
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carta se acham mais factos importantes, do que se mencionam em 
nenhuma das outras : também se expõem mais sem rebuço as vis
tas particulares do Gabinete de Hespanha; e finalmente nome
ara-se os corifeos do systema Godoyano, em Hespanha, fazendo-se 
recair o ódio das intrigas uos indivíduos que se notam como autho
res dellas. 

Naô ha duvida de que esta carta he um pouco fortfe; porém 
applicamos aqui o dicto de Tácito na vida de Agrícola (XLI) Ea 
insecuti sunt reipuòlica têmpora quo silere Agricolam nen sine-
rent. 

,j Que ? Os partidistas do Governo Hespanhol tem accusado o 
Gabinete do Rio-de-Janeiro de vistas ambiciosas, de usurpaçaõ 
intencional de território e soberania de Hespanha, &c. E haõ* 
de os Portuguezes deixar de expor em suas próprias cores o 
character dos calumniadores ? i Haõ de soffrer sem retorsaõ, ver 
o seuRey desacreditado á face da Europa, e haõ de tractar com poli-
dez os mestres de taes intrigas ? Julgamos portanto que o author 
desta carta obrou propriamente em execução do nome que assumio, 
e em consideração das circumstancias que o justificavam 

Agora quanto a Averruncus, que naõ mais do que o seu amigo 
Philo Justitia se naõ atreveo a responder á carta no Morning 
Chronicle, o seu filo he evidentemente involver a Inglaterra nesta 
contenda, e fazer crer ao mundo que a usurpaçaõ de Olivença he 
authorizada pelo Governo Inglez. 

He claro que similhante estratagema naõ pôde ter o exilo a que 
se propõem; porque nem o discernimento, nem os interesses do 
Gabinete Britannico, lhe permittiriam o tentar evadir o solemne 
contracto e ajuste feito no Congresso de Vienna de procurar obter 
a restituição de Olivença a Portugal. 

As gazetas Francezas trazem uma curiosa noticia de Madrid, 
segundo a qual corria naquella capital, que a Corte do Rio-de-
Janeiro havia entrado em negociaçoens com o Governo de Buenos-
Ayres, e que S.M. Fidelissima seria em conseqüência reconhecido 
Rey Constitucional da America Septentrional. 
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< Que pretendem os Hespanhoes com taes rumores J Talvez 
acordar o leaõ, que está dormindo. 

Caso do Commendador Soare. 
Um Portuguez residente em França, tendo negócios a tractar 

em Madrid, foi ter aquella cidade, levando com sigo uma Franceza. 
que de consentimento de sua mãy e parentes o havia seguido: 
o pay obteve da Policia uma ordem para prender o Commendador 
antes que passasse a Hespanha, mais o esbirro da policia executor 
da ordem naõ se encontrou com elle senaõ em Madrid. Ali reque-
reo o esbirro ao embaixador de França, que se prendesse o Portu
guez, o Embaixador obteve logo isto do Ministro Hespanhol, 
Cevallos, e o Commendador Sodre, qne era o Portuguez assim 
aprehendido, foi obrigado a pagar, sem nenhum processo de justiça 
ja se sabe. sommas consideráveis, a titulo de despezas do esbirro, e 
recondução da Franceza para Paris. Voltando o Commendador a 
Paris e tendo posto ali em justiça uma acçaõ ao esbirro da Policia, 
fui decidido,que o commendador naõ havia commetlido crime algum, 
visto o consentimento da dieta Franceza, e de seus parentes; e o 
esbirro foi condemnado a restiluir o dinheiro, que havia recebido, e 
resarcir as percas e damnos ao commendador. 

No entanto o Ministro Hespanhol, Cevalhos, requer aos Gover
nadores de Portugal o castigo de Sodre, e os Governadores, sem 
mais ceremonia, procedem a confiscar os bems e fazendas, que o 
Commendador Sodre tinha em Portugal. Esta circumstancia he 
a que nos induzio a entrar no exame deste caso particular, porque 
elle tende a demonstrar qual he a situação de um Portuguez, 
debaixo do miserável systema de Governo, qne o rege. 

Nada diremos do esbirro de Policia Francez, ter requerido em 
Hespanha a prisaõ de Sodre: nm esbirro de policia on um dennu-
ciante, lie um animal de rapina, que a nada perdoa, e naõ" 
conhece outra ley senaõ a de fazer prezas. 

Deixamos também o Embaixador Francez em Madrid, que obrou 
com tal precipitação, só pelas falsas representaçoens do esbirro.— 

3v 2 
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E quanto a Cevallos naõ vemos no qne elle fez senaõ o desejo, que toda 
a sua vida tem mostrado, de calcar nos Portuguezes collectiva ou 
individualmente, sempre que se lhe offerece occasiaõ. Vamos aos 
Governadores de Portugal, porque o seu comportamento he o que 
nos toca de perto, etodo o Portuguez tem direito de examinar e 
discutir o modo de obrar dos que tem a direcçaõ dos negócios da 
Naçaõ ,e de que tanto depende a felicidade dos indivíduos. 

O Gabinete de Madrid, ou Cevallos, requer em Lisboa, que se 
castigue um Portugez,por um pretenso crime, que se dizia ter sido 
commettido em Paris. 

O accusado nao éra Hespanhol, o crime que fazia objecto da ac
cusaçaõ nao se dizia ter sido commettido em Hespanha. J Logo com 
que pretexto requer Cevallos era Lisboa o castigo daquelle accu
sado? Com igual direito poderia o Gram Cam dos Tartaros 
mandar requerer em Lisboa o castigo do Commendador Sodre, por 
haver saldo da França cora urna Franceza. 

Naõ obstante a evidentissima falta de authoridade, que tinha 
Cevallos,para se intrometter neste negocio, os Governadores de Por
tugal deram-lhe logo ouvidos; porque se tracta va de opprimir um 
individuo; c como o naõ podiam colher ás maça, porque estava em 
Paris, passaram com a mais decidida (Ilegalidade a confiscar-lhe o 
seus bens. 

Os Governadores de Portugal naõ tinham, nem podiam ter 
prova de que aquelle Portuguez tivesse commettido crime algum 
em França. Ainda que tivessem essa prova, naõ tinham direito a 
castigar ura crime commettido em outro paiz- E, quando tivessem 
tal direito, nunca podiam proceder ao castigo do réo, e tam grave 
procedimento como he a confiscaçaõ de bens, sem ouvir o accusado. 

E com tudo, desattendendo a todas estas consideraçoens, sem 
haver accusador ou parte interressada, pois Cevallos naõ tinha nada 
que fazer nisto; sem provas da accusaçaõ; sem jurisdicçaõ sobre 
o crime; sem ouvir o accusado—procederam a confiscar os bens 
do Commendador Sodre. 

Mais: no mesmo paiz, em que se dizia ter sido comettido o 
crime, acha-se solto o accusado, declarado innocente por uma sen
tença, e o esbirro, que o perseguio, castigado: e com ludo assentam 
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os Governadores de Portugal, que tem direito a confiscar os bens 
daquelle Portuguez. 

Para mostrar, ainda mais, o estado de desamparo, em que os 
direitos dos Portuguezes se achara em toda a parte, notaremos aqui, 
que nem o Ministro Portuguez em Madrid, nem o Enviado da mesma 
Naçaõ era Paris, julgaram que éra de seu dever proteger um seu 
patrício que se achava por aquelle modo opprimido. Assim um 
Portuguez he espezinhado pelos estrangeiros, abandonado pelos 
ministros de seu Soberano; e ainda perseguido pelo seu Governo 
em casa, aonde tirando-lhe os bens o privam até dos meios de 
defensa. 

Recebemos de Paris nm folheto impresso, em que todas estas 
circumstancias se referem; e se authorizam com as necessárias 
provas e documentos; e que de boa vontade inseriríamos no nosso 
jornal, se naõ fosse a sua grande extensão. Mas o que temos 
dicto basta para mostrar, qual he a sorte de um Portuguez, tanto 
no seu paiz como no estrangeiro ; e quaes saõ os princípios de jus
tiça, por que se regulam os Governadores de Portugal; e o pouco 
que lhe importam nem os estímulos da boa fama, nem as ordens de 
seu Soberano. 

Compare-se agora este procedimento das authoridadesPortuguezas, 
no caso do Commendador Sodre, com o procedimento do Governo 
dos Estados Unidos, no caso do seu cidadão Meade, prezo em Hes -
panha, e que mencionamos abaixo. 

Sodre prezo arbitrariamente em Hespanha assim como Meade.— 
Este, porém, favorecido pelas mais fortes representaçoens do Minis
tro de sua naçaõ em Madrid; aquelle abandonado do Ministro de 
seu Soberano residente na mesma Corte. Os Governadores de 
Portugal, longe de favorecer Sodre contra a oppressaõ do Mimslro 
Hespanhol, confiscam-lhe os bens que tinha em Portugal, para lhe 
tirar assim os meios de se defender e justificar. O Governo dos 
Estados Unidos resolve o requerer formalmente a soltura de Meade, 
e reparação de suas percas, e ameaça o Governo Hespanhol com 
represálias, caso naõ atteada á estas representaçoens-

Ora; observando este contraste, perguntaríamos i se Mr. Meade 
desejaria trocar a sua sorte, deixar de ser cidadão dos Estados 
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Unidos, e terá felicidade de ser vassallo de tam "illustrado, recto 
sauve e previdente Governo, como o que em Portugal supre a au-
zencia de nosso Soberano." 

E se Mr. Meade for tam ignorante, que naõ queira trocar a sua 
sorte com a do Commendador Sobre, antes prefira a continuar a 
viver debaixo desse insignificante Governo dos Estados Unidos, he 
preciso dizer, que Mr. Meade naõ entende nada de Politica, e naõ 
merece gozar da elevada situação de ser vassallo, e subdito dos 
Senhores Governadores de Portugal, honra e felicidade que dis-
fructa o Commendador Sodre. 

Bom proveito, que lhe faça : e assim se mandará que escreva 
o Padre Jozé Agostinho. 

Á U S T R I A . 

As noticias de Vienna d1 Áustria dizem, que vai para o Brazil 
uma colônia Alemaã, a quem se promettêram terras, e os mais 
auxílios necessários para o seu estabelicimento naquelle paiz. Naõ 
podemos assas louvar estas medidas, convencidos, como estamos, 
de quam importante he o promover no Brazil esta emigração de 
Europeos, e diminuir a importação dos negros de África. Possam 
estas medidas levar-se a diante, com todos os bons regulamentos 
que tam útil mateira requer. 

ESTADOS UNIDOS. 

Os nossos Leitores estarão lembrados de qne o Estados Unidas 
propuzéram á Inglaterra, que se extendessem ás Colônias Britan
nicas nas índias Occidentaes as mesmas vantagens e liberdades 
commerciaes, que o tractado de commercio tinha estipulado mutua
mente a respeito dos portos Britannicos da Europa: e que esta 
proposição naõ fot admittida pelo Governo Inglez. 

Agora, para proteger a sua navegação, passaram os Estados 
Unidos, a este respeito, um Acto que consta de três secçoens. 

A primeira determina," quedos 30de septembro próximo futuro 
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em diante, se fecharão os portos dos Estados Unidos a todos vasos, 
que no total ou em parte forem propriedade de subditos de S. M. 
Britannica, se vierem de qualquer colônia ou território Inglez,aonde 
pelas leys ordinárias da Gram Bretanha lôrem excluídos osCidadaõs 
ou vasos dos Estados Unidos; e que se algum vaso Britannico da 
descripçaõ acima tentar a entrada em algum porto dou Estados 
Unidos será confiscado, com tiida a sua carga, aparelho, &c." 

A segunda determina," que todo o vaso Britauuico, que sair dos 
Estados Unidos com productos do paiz, dará fiança ite que a carga 
naõ será desembarcada em porto algum de S. Al Britannica, aonde 
naõ sêjain admittidos a coinmerciar os vasos dos Estados Ur.i.!os." 

A terceira especifica o modo de executar as penas, e dar conta 
do producto destes confiscos de navios Jnglezes. 

Passou este acto no Senado, cora a maioridade de 32 votos 
contra um; pelo que se vê a sua unanimidade de sentimentos, em 
adoptar leys, que protejam o couimercio nacional. 

O Congresso passou uma ley, para alterar a bandeira e armas 
dos Estados Unidos. Depois de 4 de Julho em diante, constará 
a bandeira nacional de treze tiras horizontaes braucas e verme
lhas alternadaraente; e, no angulo chamado da Uniaõ, vinte es
treitas brancas, em campo azul: e se determinou também, se ac
crescentasse uo mesmo lugar mais uma estrêlla, por cada um dos 
Estados que para o futuro se admittissem á Uniaõ. 

Aos 24 de Março, Mr. Barbour, do Committé das relaçoens es
trangeiras a quem se tinham referido as representaçoens a favor 
de Mr. Meade, fez ao Senado, um relatório de considerável exten
çaõ; declarando a injustiça, que se fazia a Mr Meade; e propondo 
em summa, que, se o requirimento do Executivo para que 
Mr. Meade fosse solto, naõ fosse attendido pelo Governo Hespa
nhol esta oflensa devia ser punida com sereia retribuição. 

O Presideute communicou ao Congresso, por uma messagem, 
que a negociação proposta á Hollanda para um tractado commercial 
naô tinha produzido effeito; porque as leys oppostas de ambas as 
naçoens preveniam a reciprocidade de beneficios,a que a negociação 
se propunha. Em conseqüência recommendou o Presidente, que 
se fizesse uma ley, própria das circumstancias, e que a mesma ley 
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se extendesse aos vasos de Prússia, de Bremen e de Hamburgo. 

Os Hollandezes recusaram conceder privilegio algum em suas 

colônias; a issorespodeo com fortes argumentos o Secretario do 

Estado Americano. 

FRANÇA. 

Parece ainda incerto o periodo em qne se retirará o Exercito de 
occupaçaõ na França; mas a opinião mais provável he, que esta 
medida será resolvido pelo próximo Congresso de Soberanos em 
Aix-la-Chapelle. 

A fim de acelerar a retirada dos Alliados se puzéram em practica 
dous meios mui efficazes, para a liquidação das dividas dosAHiados, 
cujo ajuste também influía na retirada do Exercito de occupaçaõ: o 
primeiro destes meios foi diminuir o Duque de Wellington o total 
das dividas, a mui insignificantes quantias, comparadas com o 
total. O segundo meio foi o preparar-se o Govemo Francez 
a buscar dinheiro.para o pagamento dessa pequena divida que 
se lhe deixou. 

O Duque de Gaeta remetteo áo Committé para o projecto 
das Ltquidaçoens, o seguinte relatório:— 

** Senhores—O Committé, nomeado para examinar o projecto 
relativo á creaçaõ de 16:000.000 de francos de rentes, para o 
pagamento total das dividas, que temos de satisfazer a estrangeiro*-, 
e que se devem liquidar, em execução do tractado de 30 de Maio, 
1814; e um credito occasional de 24:000.000 de rentes, para o 
fim de completar o pagamento das sommas devidas ás Potências 
Aluadas, sob o artigo 4 do tractado de 20 de Novembro, 1815, me 
impõem o penoso dever de vos dar conta de suas opinioens a res
peito deste duplo arranjamento." 

" O vosso Committé, persuadido da solicitude do Govemo, no 
arranjamento deste dificultoso negocio, e, por outra parte, confi
ando nas esperanças, que se mostram, da libertação do nosso ter
ritório: em consequenoia das estipulaçoens de uma convenção, 
cujas cláusulas onerosas tem a França cumprido religiosamente. 
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cedendo, como fez o Governo, a uma inflexível necessidade, propon
do-vos a total e simples adopçaõdo projecto,que se vos apresentou." 

"Julgou meramente, quea adopçaõ da ley faria necessário um 
arranjamento particular, para segurar o pagamento do primeiro 
Semestre, que se vence em 22 de Septembro próximo futuro, das 
16:040.000 libras de rentes." 

Conclue o Relatório assim. 
"O calculo dadividaconsolidada, em 1818, será augmentado com 

a somma de 8:020.000 francos para o pagamento do primeiro semes
tre, vencido em 22 de Septembro, próximo futuro, dos 16:040.000 
francos de rentes creados pelo presente " 

" A receita será augmentada em igual somma, por meio de uma 
addiçaõ de 600.000 francos de rentes, no credito de 16:000.000, 
somma para que o Miuistro he authorizado a abrir em prestimos, 
para o serviço de 1818." • • 

O Duque de Richelieu levou á Câmara dos Pares, aos 16 de 
Maio a proclamaçaõ d'El Rey, que ordena o encerramento da 
sessaõ de 1817. Lida a proclamaçaõ pelo Presidente, separaram-
se os membros gritando" Viva El Rey." 

O mesmo se practicou na Cama dos Deputados. 
Lord Kinnaird a quem se havia descuberto o projecto do assassi-

nio do Duque de Wellington, em Pai is, levou com sigo para aquella 
cidade o denunciante (Mr. Martinet) na supposiçaõ de que o 
Governo lhe garantira a sua segurança pessoal. Martinet foi prez0 

naõ obstante isto, e Lord Kiunaird, qoe se Bupponha implicado na 
promessa, fez requirimentos a favor do prezo, que deram motivos 
ao relatório, que publicamos a p.508. 

Martinet entrou era França, porque Lord Kinnaird lhe promet
teo salvo condueto; e diz, que essa promessa lhe fora feita pelo 
Governo Francez, a fira de que Martinet descobrisse o que sabia 
sobre o assassinio do Duque de Wellington, Martinet foi prezo, naõ 
obstante a promessa, e o Governo Francez nega que tal promessa, 
fizera; porem diz, que as garantias que se poderiam haver pro
posto eram todas conditionaes" 

Daqui concluímos, a pezar da negativa do Governo Francez, 
que houveram proposiçoens de garantia, as quaes se naõ publicam 
posto que se chamem condicionaes. 
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Lord Kinnaird publicou nm folheto, era que fez patente toda esta 
transacçaõ; e a impressão que tem feito em todos que o leram, he, 
que as promessas de segurança dadas a Lord Kinnaird foram con
cebidas com a ambigüidade necessária, para depois se naõ cumpri
rem. Se Lord Kinnaird se lembrasse do caso do Marechal Ney, e 
do modo porque se explicou a seu respeito a amnestia estipulada 
pela capitulação de Paris, naõ accreditai ia agora em promessas de 
grantia e segurança ; que naõ tinham maior fundamento. 

H E S P A N H A . 

Além da disputa com a Corte do Rio de Janeiro, tem o Governo 
Hespanhol duas outras insignificantes obritas em que cuidar: um a 
he o desprezo com he tractado pelos Estados Unidos: outra a revo
lução de todas as suas colônias da America: accresce a isto outra 
bagatela, que he a falta absoluta de recursos, para fazer a guerra. 

Para darmos a conhecer o quehe o Governo Hespanhol, exami
nemos o que elle disse, e como obrou depois a respeito dos Estados 
Unidos; porque daqui poderemos concluir,o que elle fará para o 
futuro. 

Os Hespanhoes publicaram, nas gazetas lnglezas, o seguinte 
paragrapho:—" O estado de negócios, entre a Hespanha e os 
Estados Unidos, dá matéria para grandes especulaçoens políticas. 
Ha quem mantenha que a Hespanha deve succumbirao ipse dixit 
dos Estados Unidos, e ceder ainda que com reluctancia, as Floridas, 
para satisfazer o Governo da America Septentrional. Outros 
asseveram que o Ministro Hespanhol nos Estados Unidos, Onis, 
naõ teria procedido á extremidade de declarar inadmissível a 
proposição dos Americanos, sem ter a seguiança de que o seu 
Governo naõ comprometleria a honra e reputação nacional, cedendo 
ás injustas pretençoens dos Estados Unidos. As pretençoens dos 
Americanos devem ser ha muito tempo conhecidas em Madrid; he 
portanto natural o concluir, que o Cavalheiro Onis estava plena-
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mente authorizado para manter a dignidade e respectabilidade de 
Hespanha, por uma peremptória negativa a taes proposiçoens, que 
humilhariam a sua pátria na opinião das outras naçoens." 

"Se isto assim he, podemos igualmente concluir que a Corte de 
Madrid tem resolvido sustentar as suas pretençoens por uma vigo
rosa guerra marítima, no momento em que os Estados Unidos 
derem algum passo, para effectuar as medidas, que tem proposto 
em sua vantagem. A guerra, portanto, depende do acto 
dos Americanos,que demorarão isso ate que os seus numerosos navios 
mercantes tenham informação do perigo; e assim a Hespanha, em 
grande parte, perderá a vantagem, que aquelle Reyno podia tirar da 
repentiina declaração e vigorosa continuação da guerra. Os Ameri
canos sabem isto, e as suas gazetas, portanto, abundam de segu
ranças para tranquillizar os Hespanhoes, a fim de que naõ succeda. 
nesta sessaõ acto algum de hostilidade ; o que he destinado a dous 
fins ; um o de deseucaminhar os Hespanhoes ; outro o de acautelar 
os mercantes Americanos, contra o perigo imrninente. O torpor 
ou a credulidade da parte da Hespanha habilitaria os Americanos a 
segurar o seu extenso commercio contra o risco da captura, e 
igualmente habilitaria o Governo a dirigir toda a sua attençaõ e 
recursos contra as colônias Hespanholas- Se, pelo contrario, a 
Hespanha seguir o comportamento firme, vigoroso e valente, um 
saque immenso enriquecerá a sua marinha, e os aventureiros cor
sários, que velejarem com suas patentes de corso. A America tem 
indubitavelmente muito a perder, se estiver em guerra ainda com 
a petencia mais fraca. Sem duvida he esta consideração a que 
ba de dictar ao Presidente maior porçaõ de justiça e demoderaçaõ, 
em suas pretençoens com Hespanha, do que até aqui tem mos
trado. No espirito de commercio, pedio elle o mais subido preço 
que pôde por sua amizade; porém como prudente mercador politico, 
naõ arriscará grande perda, insistindo nos primeiros termos. Tudo 
que pode interromper o commercio dos Estados Unidos, promovera 
o das outras naçoens rivaes e commerciaes. A despeza de proteger 
o seu extenso commercio seria de si mesma uma decidida vantagem 
ás outras communidades náuticas. O damno, que a Hespanha 
poderia soffrer. seria talvez grande; porém effectuando-o, as suas 
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percas seriam mui consideráveis, e provavelmente muito mais sérias 
do que os interesses commerciaes da naçaõ, que pacientemente se 
submettesse a elles: assim o mesmo mal, que se intenta fazer a 
Hespanha he igualmente provável, que chegue aos outros, pelas 
difficuldades, que impõem a seus Estados; isto he a emancipação 
daquelles Estados do Governo Geral da naçaõ. Os políticos tem 
ha muito tempo contemplado a separação dos Estados do Su) dos 
do Norte, o que poderão talvez produzir os projectos ambiciosos 
do Governo, e os riscos inherentes a uma guerra injusta e des
necessária." 

Este paragrapho, producçaõ da eschola de Averruncus, mostra 
bem qual he a iiifatuaçaõ dos Hespanhoes no meio de seu a bate -
mento. Com a sublevaçaõ de todas as colônias; tendo uma disputa 
tara séria com o Gabinete do Rio-de-Janeiro, que pôde causar a 
total ruina da Hespanha, sem meios ou recursos alguns para fazer a 
guerra; atreve-se este cego partidista da politica Godoyana a 
aconselhar o seu Governo, que declare repentinamente a guerra 
aos Estados Unidos; e, alem de fallar no tom mais altivo, esque
cendo-se do estado dillacerado da Monarchia Hespanhola, lembra 
aos Estados Unidos, como ameaça, a possível separação dos Esta
dos do Norte, em que se fallou algum dia, quando os do Sul naõ 
tinham a preponderante importância em que hoje se acham, e que 
exclue atè a possibilidade de resistência, nos Estados do Norte 
ás leys geraes da Uniaõ. 

A Hespanha parece desejar vingar-se da maneira pouco condes
cendente com que tem sido tractada pelos Estados Unidos; porque 
diz o rumor, que alem do emprego dos navios comprados á Rússia 
logo que se tenham concertado, procura o Governo Hespanhol a 
compra de outros em Inglaterra, com as vistas de fazer prezas ao 
commercio dos Estados Unidos, se o Governo daquelle paiz per
sistir em suas pretençoens, e dahi se seguir a guerra. 

Dizem algumas gazetas lnglezas que o Governo Hespanhol tem 
determinado mandar alguns vasos armados para o canal Britannico 
a fim de interceptar os soccorros, que se mandam de Inglaterra 
para os Insurgentes das Colônias Hespanholas. Com effeito os 
esforços de indivíduos Inglezes e talvez de toda a naçaõ sem o 
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consentimento de seu Governo saõ evidentes. Todos os dias 
saem dos portos Inglezes navios carregados de armamentos e petre. 
chos de guerra, que supposto sejam despachados para outras partes, 
se destinam a vários pontos das Colônias Hespanholas revoltadas. 

Depois de termos lido a fanfarronada de Averruncus, com suas 
ameaças aos Estados Unidos, nos chegon á maõ outra producçaõ 
literária de naõ menos personagem do que o Senhor Fernando VII, 
o Desejado. He a seguinte : 

"Copia da Ordem Geral, dirigida por S. Exa. D Jozé Pizarro. 
Ministro de Estado, de S.M. Catholica, ao Secretario no Supre
mo Conselho de Guerra em Madrid; relativa ao negocio de 
R. W. Meade, cidadão dos Estados Unidos da America." 

"Em conseqüência d'El Rey N. S. ter sido informado, pela 
consulta, qne o Supremo Tribunal de Guerra, na sua Salla de 
Justiça, junctamente com os Juizes Associados, lhe remetteo, aos 
14 de Outubro da anno passado; foi S. M. servido exaraiuar 

inteiramente, e com o maior cuidado, todos os procedimentos rela
tivos á causa entre Ricardo Meade, cidadão dos Estados Unidos, 
da America; e Joaõ Macdermot, vassallo de S. M. Britannica, 
sobre a restituição de 1:050.327 reales, e 20 maravedis de vellon. 
que em qualidade de deposito fôram entregues pelo primeiro; e 
naõ obstante que com anticipaçaõ e segurança resulta do processo, 
que o dicto deposito fora feito effectivamente em espécie, e por tal 
reconhecido pela Repartição da Real Fazenda; e consequente
mente, sendo esta matéria solemnissiinaraente provada, naõ se 
podia chamar a Meade bancarrota ; nem podia elle ser sugeito á 
prizaõ que está soffrendo; que naõ havia possibilidade de declarar 
nulloo deposito, em quanto a sua validade éra reconhecida por 
varias ordens Reaes, por declaraçoens do Thesoureiro da Real 
Fazenda transmittidas ao Conselho Suppremo por esta Repartição 
da Secretaria de Estado, pelo Ministro da Fazenda, e igualmente 
pela informação tomada directamente por este mesmo supremo 
Tribunal de Justiça, naõ obstante tudo isto, foi S. M. servido 
ouvir de novo o que o Ministro da Fazenda tinha a dizer sobre 
este ponto, que éra directamente counexo com o credito do Real 
Thesouro, e pelo relatório ou narração, feita pelo dicto Ministro. 
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se confirmou S. M. na opinião de que a Fazenda Real naô podia» 
nem pó le fazer menos do que confessar, que o dicto deposito he 
real e effectivo e em espécie, e reconhecer-se obrigado ao seu 
reembolço, na mesma espécie de dinheiro. S. M. tem, portanto, 
sido servido declarar de novo que isto assim he; eque se passem 
as ordens necessárias, com toda a brevidade possivel, para que 
se entregue ao Consulado para o fim da demanda pendente entre 
as dietas partes 

" Tem S. M , outrosim, visto coro profundo sentimento, que ce 
tem realizado as desagradáveis conseqüências, que eram de espe
rar da longa prizaõ de Mr. Meade, embaraçando e auçmentando 
naõ pouco este acontecimento as difficuldades e sério couipromet-
tirrrento das importantes relaçoens de S. M cora o Governo dos 
dos Estados Unidos da America, em um dos mais criticos momen
tos, e dando lugar ás fortes representaçoens daquelle Governo, era 
apoio do seu Ministro em Madrid, cujas reclamaçoens sobre a 
matéria nao fôram attendidas, e excitando uma impressão, por 
meio da imprensa, nao pouco desfavorável e assustadora naquelle 
paiz, e muito inconveniente aos interesses de S M. e, finalmente 
tem S. M. recebido informação das determinaçoens do Congresso, 
promovidas com o maior calor, de expor os vassallos de S- M. 
Catholica ao rigor das mais severas represálias." 

" Em conseqüência de todas estas circumstancias, e de que 
naõ existem motivos taes como os que se allegáram na Real 
Ordem de 25 de Abril de 1813, e sobre os quaes havia a Su_ 
prema Salla de Justiça fundado a prisaõ de Meade, tem S. M. 
resolvido que elle seja immedialamente posto em liberdade, e 
que, considerando o deposito como real, valido e legal, e a 
cargo da Real Fazenda se contiuue a causa em todos os outros 
respeitos pelo seu curso usual de justiça: o que vos communico 
de ordem Real para informação do Conselho e sua immediata 
e punctual execução." 

«f Deus guarde a V. S muitos anuos. Palácio em 20 de Abril 

de 1818. 
(Assignado.) JOSEPH PlZARJRO, 

Ao Secretario do Supremo Conselho do Guerra. 
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Jamais Governo algum cantou a palinodia, por termos tam 
expressos. Ja mais algum Governo confessou por tal maneira, 
que fazia justiça aos direitos de um inditido, pelo temor da 
vingança da naçaõ desse indirido, de maneira tam inequívoca. 

Depois de tam dilatada prisaõ, depois de tam reconhecida in
justiça, sáe-se o Governo Hespanhol mandando, por uma ordem 
immediata d1 El Rey, que os tribunaes attendam aos diieitos de 
um cidadão dos Estados Unido* ; isto pelo temor das represálias 
que o Congresso tinha determinado contra os vassallos d' El Rej 
de Hespanha. 

Compare-se o procedimento dos dous Governos e se verá, 
quanto o da Hespanha deve decair aos olhos do mundo, e quanto 
o dos Estados Unidos deve elevar-se na opinião publica. 

O peior he que desta tardia administração da justiça, desta 
humilhante confissão de um procedimento arbitrário e crueL 
nenhum bem podeja resultarão Governo Hesprnhol, Os dam
nos causados a Mr. Meade; pois o obrigaram a fazer bancarrota, 
quando elle tinha feito um deposito sufficiente, e demais su-
geitàram-o a uma prizaõ rigorosa por dous annos, passando sette 
mezes em uma masmorra; com que o arruinaram de todo em 
sua vida mercantil. Estes damnos, dizemos, ha de resarcir o 
Governo Hespanhol, como lá dizem, com liguade palmo ; e, como 
a tardia justiça, involuntariamente extorquida naõ confere favor 
nem induz a agradecimento, isto naõ adiantará uma polegada as 
negociaçoens sobre as Floridas a favor de Hespanha. 

Taes saõ as conseqüências de um Governo arbitrário e mal 
administrado. Este incidente cha racteriza cabalmente o Governo 
da Hespanha. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Publicamos a p. 454, o acto deinstallaçaõ de um Conselho do 
Governo em Venezuela. O General Bolivar, em sua falia, des
faz-se em elogios do» Governos Republicanos, ao mesmo tempo 
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que estabelece um Governo Militar, e naõ diz uma «6 palavra 
nem á cerca da Constituição, que ja tinham feito os povos de 
Venezuela antes da ruína daquelle Governo pelo terremoto e 
capitulação de Miranda, nem explica como se extinguio o con
gresso de Margarita, que o mesmo Bolívar chama legal. 

A falta de conhecimentos políticos, em todos os paizes insur
gentes, na America Hespanhola, he mui conspicua na ponta 
attençaõ, que tem prestado em estabelecer alguma forma de 
Governo. Louvar o Governo Republicano, Federal, Monarchicr, 
ou outro qnalquer, naõ he o que basta para consolidar uma 
authoridade permanente; e sem esta de pouco valerão as victorias 
contra os Hespanhoes; porque se estes forem expulsados total
mente da America, antes que os povos saibam a que espécie de 
Governo se haõ de ater, o resultado daquella expulsão será a 
completa anarchia do paiz 

A desculpa do General Bolivar, de que o Governo Militar he 
um mal necessário, como inherente ao estado de guerra, parece-
nos de mui pouco pezo; porque em guerra estavam os Estados 
Unidos, quando estabeleceram o seu Governo Federal e Con
gresso; e nem os subditos no p-iiz nem os estrangeiros de fora, 
poderão contar com medidas permanentes de um Governo mili
tar, a quem as alternativas da guerra devem sempre dar o cha
racter precário e insonstante, natural ao poder dos chefes mili
tares, cuja authoridade naõ tem outro apoio mais do que o suc
cesso de suas armas. 

Quanto ás operaçoens de guerra em Caracas, comparando as 
ttarraçoens de ambos os partidos, parece-uos que oslndependentes 
levam decididamente a melhor. 

Pelos otficioa do General Bolivar se vê, que o exercito dos 
Independentes bateo o do General Morillo em Calabozo, e 
marchou depois adiante até Sombrero, na direcçaõ de Caracas. 
Os officios do General Morillo. que publicamos a p. 498 naõ 
dizem nada destas acçoens, e se referem a operaçoens subse
quentes, em que se attribuem a victoria. Sobre isto ainda noô 
recebemos as contas de Bolívar, porque estns tem de cl.egnr 
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pelo rodeio de Angostura. Aí datas dos officios porém mos-
tram, qne Morillo de Calabozo passou a Sombrero, dahi a Villa 
de Cura, 14 léguas distante, e depois a Cabrera, e Maracay, 
nas vizinhanças de Porto Cavello, o que tudo he em linha de 
retirada; posto que Morillo vá sempre chamando-se viclorioso em 
todos os combates, e confessando que as suas tropas estaõ sem 
çapatos, e sem mantimentos. 

As noticias publicadas em Caracas pelo General Morillo, referem 
acçoens, que este chefe tivera com o General Bolivar. em que 
os Independentes perderam, aos 13 de Março, 250 mortos, 40 
carros de munição, e cerca de 2.200 cavallos e mulas. Morillo 
diz mais iria perseguindo o inimigo atè o Orinoko; tendo o seu 
quartel general em Cagua, aos 15 de Março, e em Villa de 
Cura aos 16. 

Uma Carta do Rio-de-Janeiro, datada de 12 de Março, diz o 
seguinte: —" O Vice Rey de Lima mandou 3.200 homens, para 
reforçar a guarniçaõ de Talcahuano, e nomeou o General 
Osório, para tomar o commando de todas as tropas, que ali se 
lem ajunetado. O General San Martin concentrou as suas força* 
para o Sul de Valparaizo, e dizia o rumor que o General O* 
Higgins, que commandava as tropas do Chili juncto a Talca
huano, terta ordem de retirar-se, a fim de attrahir os Realistas 
para fora de sua forte posição e cortai los por um movimento 
rápido das tropas de Buenos-Ayres sob o commando do Gene
ral em Chefe San Martin. H e provável que a este tempo tenha 
ja havido alguma acçaõ decisiva." 

" Na margem esquerda do Rio-da-Prata vam as operaçoens 
excessivamente devagar -. no decurso do mez passado, haviam 
os Portuguezes de entrar a obrar offensivãmente; e elles tem 
forças sufficientes, se soubessem fazer dellas melhor uso, e 
occupar todo o território até o Urugay." 

As noticias chegadas do Brazil, em data de 25 de Fevereiro, 
dizem, que Artigas- irritado pelo que delle tem dicto os jornaes de 
Buenos-Ayres, e informado de que se mandava contra elle uma 
expedição, desembarcou uo território chamado de Entre-rios, e 
mandou decapitar alguns habitantes de Monte-Video, que linha 

V O L . X X No. 120. o v 



538 Miscellanea. 

em prizaõ. Alguns de seus officiaes se tinham rebelado contra 
elle, o que o obrigou a dividir as suas forças. Um destes officiaes. 
Erena, tinha chamado em seu auxilio as tropas de Buenos-Ayres, 
porém foi derrotado. Outro official, Samauigo, formou um partido 
contra Artigas. As tropas Portuguezas tiveram ordem de lhe 
offerecer combate. O Supremo Director de Buenos-Ayres, 
Pueyrredon, havia de mandar um reforço de 500 homens, em 
auxilio de Erena. 

Pelos documentos, que publicamos a p 449, verá o Leitor, que 
ja se encetou, nos Estados Unidos, uma negociação, para reco
nhecer o território do Rio da-Prata como naçaõ independente.— 
Com effeito a negociação chegou ao ponto de que Mr. Clay propoz 
na Casa dos Representantes, que se concedesse ao Presidente certa 
somma, para ajuda de custo, e nm anno de ordenados de um 
Ministro residente juncto ao Governo de La Plata, sempre que o 
Presidente julgasse conveniente nomear tal Ministro. Esta propo
sição porém foi regeitada por uma maioridade de 70 votos. 

Parece, que ss duvidas, suscitadas a respeito deste reconheci
mento do Governo de La-Plata, foram motivadas pelos mesmos 
agentes e Governo de Buenos-Ayres: primeiro; porque D. Ma
nuel H. de Aguire, que tractava esta negociação nos Estados 
Unidos, por parte do Govemo de Buenos-Ayres, nao mostrou cre
denciaes, nem plenos poderes, suficientes para concluir tractados, 
sobre a iropoitanlissima negociação do reconhecimento de seu 
Governo por uma Potência estrangeira: segundo; porque o mesmo 
Agente naõ pôde definir o território, que devia pertencer á nova 
naçaõ; cujo reconhecimento pelos Estados Unidos se procurava. 

Neste ponto- da negociação se mencionou expressamente o ter
ritório de Monte-Video, parte do qual se acha oecupado pelos Por
tuguezes, e parte ainda na posse do General Artigas. 

Disto se vê, que a falta de habilidade diplomática nos de Buenos-
Ayres, e naõ falta de desejos no Governo dos Estados Unidos, foi o 
único obstáculo para que o território de La-Plata naõ fosse reconhe
cido Naçaõ independente, e o seu Governo soberano. 

A experiência, pois. deste máo sueceso ensinará aos de Buenos-
Ayres que he preciso-qnando se tracta de negociaçoens Iam impor 
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tantes com Potências tstrangeiras,munir os seus rgentcs do suffici-
eutes plenos poderes; e se naõ querem fiar-se de uui só homem, de
vem entaõ mandar uma commissaõ de dous ou três sugeitos, aquém 
confiram conjiinctamente seus plenos poderes. 

Quanto á duvida sobre o territórios de Monte Vídeo- a suainclusaõ 
ou exclusão, no tractado de reconhecimento com os Estados 
Unidos, naõ podia tirar nem acerescentar nada ao direito, que pu
desse ter o Novo Governo de Buenos-Ayres, paa reconquistar ao 
depois Monte-Video, ou para negociar sobre isso com a Corte do 
Rio de-Janeiro, que delle está de posse. Assim naõ naõ tinha 
Aguirre a menor necessidadede hesitar sobre este ponto. 
. Mas suppondo ainda, que a omissão do território de Monte-
Video, neste tractado de reconhecimento pelos Estados Unidos, 
pudesse ser interpretada como abandono daquelle território, a 
importância deste reconhecimento lie de Iam superior magnitude, 
que em comparação delia o território de Monte-Video he matéria 
insignificantissima para o Governo de La-Plata. 

De facto o território de Monte-Video eslá separado dos paizes, 
que formavam o antigo vice-reynado de Buenos-Ayres, pelo grande 
rio da-Prata, que he quasi um braço de mar. Pela parte do 
Brazil, aquelle território naõ offerece divisão ou limite algum 
natural de rios, montes, ou outras barreiras, que, marcando os dous 
estados limitrophes, removam a probabilidade de disputas entre os 
dous vizinhos; e assim quasi se pode dizer, que o território de 
Monte-Video he um pedaço de terra encravado dentro do Brazil, 
e que por isso, se for possuído por uma naçaõ estrangeira; ficará 
sempre sendo a pedra de escândalo, o motivo de disputas, e a 
occasiaõ de rixas, entre as duas naçoens vizinhas, 

Um território, pois, assim situado, nunca poderia ser de tam 
grande utilidade ao novo Governo de La-Plat: , como lhe seria im
portante e daria consideração, neste momento, o reconhecimento 
de sua independência, e soberania, por uma naçaõ estrungeira, e 
nma naçaõ tal como os Estados Unidos. 

Alem de que, se de alguma cousa naõ ha falta na America, he de 
terras; o Governo de La-Plata, sem se lembrar do território de 
Monte-Video, tem terras em que possa accommodar metade da 
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população da Europa^ e naõ he ridículo, em taes circumstancias, 
fazer depender a questão importantíssima de seu reconhecimento 
da posse de mair uma porçaõ de terreno, que está defora de seus 
limites naturaes? 

He verdade, que naquelle território de Monte-Video se encon
tram dous artigos, que se consomem em Buenos-Ayres: a saber 
a madeira, e a erva-de-mate, que naquelles paizes se usa como o 
chá na Europa. 

Mas estes artigos, naõ só seriam suppridos aos de Buenos-Ayres 
pelos seus vizinhos,que teriam interesse em lhos trazer,mas também 
se podem obter dentro dos mesmos limites, da parte occidental do 
Rio-da-Prata, posto que em mais alguma distancia para o interior, 
e pelas margens do Paraná acima. 

Logo estas insignificantes vantagens naõ deviam entrar na con. 
templaçaõ dos Diplomáticos de Buenos-A yres quando se tractava 
de tam importante questão; nada menos que do reconhecimento de 
sua existência politica. 

INGLATERRA. 

A medida de mais importância para os Estrangeiros neste paiz, 
lie a continuação do AUien Bill: segundo o qual tem os ministros o 
direito de fazer sair do paiz a qualquer estrangeiro. Rigorosa 
como esta medida parece, na Tnglateraa, aonde se naõ soffre, como 
no resto da) Europa, acto nenhum arbitrário das authoridades, ainda 
assim na sua execução tem mais brando character do que se lhe 
podia attribuir. Depois da paz e continuação deste acto; só três 
estrangeiros fôram mandados despejar a Inglaterra : e eram esses 
pessoas connexas com o partido de Buonaparte na França. 

Segundo o tractado conoluido entre as Potências Alliadas e a 
França, esta devia pagar á Inglaterra a somma de 125 milhoens 
de francos, a pagamentos de quartel, como indemnizaçaõ e pelas 
despezas de sua parle do Exereitode occupaçaõ. As contas dos 
pagamentos, que se apresentaram ao Parlamento, mostram, que 
as sommas recebidas da França, ate o 1°. de Maio, 1818, montam 
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a 60:966.439 francos 84 centos. Desta somma 8 milhoens de 
francos fôram pagos ao Duque de Wellington, á conta dos 25 
milhoens que o Parlamento concedeo como dinheiro depreza, às 
tropas de seu commando; o resto foi pago á caixa militar em 
França, ou remettido para a Inglaterra. 

As liquidaçoens lnglezas em França, estaõ suspensas, até 
que os Commissarios Britannicos recebam novas instruçoens. Os 
Governos Francez e Inglez entraram em nova convenção, pela 
qual a França pagará em 12 pagamentos mensaes de três mi
lhoens de Rentes cada um, representando 60 milnoens de francês 
de 5 por cento consolidados, todas as reclamaçoens de subditos-
Britannicos; assim estes teraõ de ajustar suas contas daqui em 
diante, somente com os Commissarios Britannicos, para liqui* 
daçaõ de seus créditos. 

R Ú S S I A . 

O Senado do Reyno de Polônia apresentou ao Imperador, em 
26 de Abril um memorial, em que depois de ter agradecido a 
S. M. Imperial a sua constante solicitude a favor dos Polacos 
accrescenta o seguinte: — 

"Senhor, estava na vossa maõ abandonar uma nobre mas infeliz 
naçaõ á fatal sorte, que o destino parecia haver-lhe preparado.-
YOS quizestes antes eleválla e fàzêlla feliz: em vossos magnânimos 
pensamentos nos tendes assignado a mais alta graduação, a que 
podem racionavelmente pretender os homens desencamiuhados na 
sociedade- Porém a vossa sabedoria naõ dissimulou, que éra 
somente com a perseverança, que se podia obter tam grande e tam 
dificultoso resultado: e que as liberaes instituiçoens naõ podem 
adquirir solidez e segurança, senaõ por meio de gradual e syste
ma ti ca desenvoluçaõ, " 

*' As mais bellas theorias tem, nos nossos tempos, produzido, 
grandes males; naõ se pode approximar á perfeição senaõ com o 
auxilio da luz da experiência ;he ella a que tendes tomado pur 
vossa guia " 
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"Confessamos, Senhor, que nos sentimos felizes ;e que o somos 
pelas vantagens que a charta constitucional nos assegura, e que 
ja gozamos ; e pelas que a mesma charta alem disto nos promette, 
mas que naõ podem ainda ser desenvolvidos, seja por causa da 
brevidade do tempo, seja porque a sabedoria de V. M, espera 
pelo momento mais conveniente paraas pôr em acçaõ Finalmente, 
somos felizes, pela esperança, que a vossa magnanimidade nos 
permitte entreter; por uma esperança que emana de vossa bon
dade, authorizada pela vossa sabedoria, e snstendada pelo vosso 
poder, e que, aos nossos olhos, tem o character de realidade e cer
teza; e o que prova particularmente, que esta felicidade he sentida, 
he o conhecer-se a fonte donde ella dimana: todos; todos sacrifica
riam voluntariamente o seu sangue, e até a vida, se a vossa segu
rança on a vossa gloria o requeresse." 

S U É C I A . 

Concluio-se o exame das contas dos Directores do Banco Naci
onal em Malmoe, os quaes tinham sido prezos em Outubro passado, 
por accusaçoens de administração fraudulenta. A perca do Banco 
se calcula era 720.000 dollars: e o Fiscal da Alta Corte de Jus
tiça requereo que os Conselheiros Commerciaes Nordlindh e Bjor-
kmann fossem julgados infames, e sentenciados a estar por duas 
horas no pelourinho, e depois mandados para trabalho rigoroso nas 
{brtificaçoens, por certo numero de annos. O castigo do negoci
ante Falkmann será mitigado; porque parece que a sua culpa naõ 
Ire tanto de desígnio criminal, como de negligencia, e de ocultar; 
mas todos três seraõ sentenciados a fazer boa a falta pela sua pro
priedade, em tanto quanto ella chegar. Quanto aos descontadores 
Stahl e Kock, o Fiscal requereo também, que fossem sentenceados 
e perda das honras, prisaõ e seqüestro de suas propriedades, 
para o fim de indemnizaçaõ. 

A coroaçaõ d' El Rey, Carlos XIV, teve lugar em Stockholmo; 
na Igreja de S. Nicolao, aos 11 de Maio. 
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CON RESPONDENCIA. 

Carta de Manuel Coherente, sobre o Investigador. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense! 

JrE-RDOE-ME V. M™. que no mez passado naõ lhe mandasse o meu 
lembrete sobre o Investigador. As minhas occupaçoens, mui diversas das 
tarefas daquelles Redactores, me impediram entaõ fazer o que executo 
agora. 

No N°. 82, p. 268, publicou o Investigador uma carta, de Imparcial, 
negando que a Condessa de Linhares tivesse influencia nos últimos despa
chos diplomáticos, feitos pelo entaõ Ministro, Bezerra, e a prova que dá de 
sua negativa he, que na datados despachos, a Condessa naõ estava no Rio-
de-Janeiro ; e a demais que alguns dos despachados naõ saõ dos do partido 
Roevides. 

Muito rizo me causou o argumento do Diplomático, que escreveo tal 
carta. <• Pois a Condessa de Linhares, ou outras personagens do partido 
Roevidico espalhadas por varias partes do mundo, naõ se podem commu
nicar por cartas ? Accaso naõ sabiam os do partido Roevidico, que o Bezerra, 
creatura daquelle partido, tinha sido chamado ao Rio-de-Janeiro, para 
entrar no Ministério? 

Por exemplo, porque o Conde de Linhares estava no Rio-de-Janeiro, e o 
Conde de Funchal em Londres, segue-se, que naõ se podiam entender 
para formarem o miserrimo tractado de commercio, que tantos elogios 
mereceo ao Investigador, e que tam detestado he por todos os Portuguezes. 
Tal he a lógica deste Imparcial, que com uma citação de Voltaire se pro
põem a corrigir a historia do tempo. 

No seguinte N°. (83) do Investigador torna o senhor Imparcial a appa
recer a p. 403, corrigindo a historia do tempo, respondendo ao Correio 
Braziliense, sobre a traducçaõ do ultimo tractado com a Inglaterra rela. 
tivo ao Commercio, da escravatura. Naõ se attreve, porem, o Impareial 
a asseverar nem que aquelle tractado está escripto em boa linguagem Portu
gueza, nem que naõ differe da traducçaõ Ingleza; contenta-se com dizer 
que o Secretario mais antigo na Embaixada, Portugueza em Londres. 
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chegou aqui em Janeiro de 1810 e portanto naõ podia ter parte no tractado 
de Commercio assignado em Fevereiro daquelle anno. Dou os parabems 
ao Investigador, por ter um conrespondente tam bem informado da 
Chionologia da Legaçaõ Portugueza; mas que faz isso ao caso para a 
péssima linguagem do tractado ? 

Mas o Correio Braziliense traduziomal o papel de Pueyrredon. e* Sim ? 
I Com que uma traducçaõ da exposição histórica dos negócios públicos de 
Buenos-Ayres, copiada no Correio Braziliense, tem a mesma influencia, e 
he da mesma importância, que a traducçaõ authentica de um tractado entre 
duas Naçoens? 

Assim escreve este Diplomático corrcctor da historia do tempo, que 
suppoem dever comparar os escriptos de uma publicação periódica, sempre 
feitos corrente calamo, pela mesma natureza da obra, com as solemnes e 
importantíssimas expressoens de um tractado entre dous Governos. 

Assim se corrige a historia do tempo. 

Seu, Senhor Redactor, &c. 

MANUEL COHERENTE. 


